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A T O S D O P R E F E I T O 

DECRETO No 2,410 DE 24 DE DEZEÏfB?.0 

DISPÕE SOBRE AS GRATIFICAÇÕES PRE 
VIS "IAS NO AKTIGÜ 35 DA LEI No. 
7.007 PE 14 DE AGOSTO DE 1992 LEI 
ORGÂNICA PARA Q F1SCC MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAÜ PESSOA, ESTADO DA PA
RAÍBA, usando das a t r ibu ições que lhe sao confer idas pela Lei O r 9 a -
nica do Hunicipio e tendo gm1/ s i t a o disposto nos Parágrafos i o . 2o 
e 3o do Ar t i go Bo. da Lei No. 5.95? de 05 de marco de 1989. 

D E C R E T A 

Ar t . ío - A Gra t i f i cação de Produtividade de que t ra 
ta a Lei No. 7.087 de i4 de agosto de Í992, e concedida segundo os 
c r i t e i r o s es tabe lc idos neste Decreto. 

Ar t . 2o - A Grat i f i cação de Produtividqde a que se 
re f e re o a r t i g o antev xor será c oncedi da mediante sistema de pontos 
obt i dos de acordo com as formas e condições es tabe lec idas na Tabela 
Única anexa a est Decerto. 

Paragrafo Único - D l im i t e mínimo de pontos da Grati -
f i cacao de Produtiv idade e O ( z e r o ) e> o l im i t e máximo e 300 ( t r e z e n 
tos ) pontos. 

Art . 3o- - A base de calculo do ponto de Grat i f i cação 
de Produtiv idade será a Unidade F isca l dg Referencia do município de 
João Pessoa (UFIR-JP), para implantação do respec t i vo valor em che-
que-sa lar io ou contra-cheque, respeitdadas as condições prev i s tas 
neste Decreto. 

Paragrafo Único - O valor da ponto da Grat i f i cação de 
Produtiv idade correspondera a 0,45 (quarenta e c inco centessimo) da 
Unidade F i sca l de Referencia do município, de Jüao Pessoa - UFIR-JP 

Ar t . 4o - O valor da Grati f icacao de? Produtividade 
sera c o r r i g i d o trimestralmente com base. nos índices de-reajusta da 
Unidade Fis/iàl de Referencia do município d-_ Juac Pecsoa - UFIR-JP 
do primeiro mes de-cada tr imestre c i v i l 

A r i . 5o - A Grat i f i cação de Produtividade e uma van
tagem pessoal concedida exclusivamente aos serv idores do Grupo Ocu
pacional ATA - Audi tor ia , Tributação, Arrecadação e F i sca l i zação no 
e f e t i v o e x r e c i c i o do Cargo na Secre tar ia de Finanças e/cu Departa
mento de f i s c a l i z a ç ã o de Obras e Posturas da Secre tar ia de P lane ja
mento. 

b1 derados 
i e f e i t o oeste Decreto, serão con-
afastainentos em v ir tude de: 

I - Convocação para o serv iço m i l i t a r ; Juri * Casamen
to C i v i l , Licença para Tratamento de Saúde; Licença Premio, Licena 
Gstaoi Licença Pater ni da de -, Fer ias , Serviço E l e i t o r a l e. Luto na f o 
ram da Lei No. 2.380/72. 

I I - Part ic ipação ou frequência cm cursos de i n t e r e s 
se da Secre tar ia de Finanças ou Planejamento, par t i c ipação em Comis
sões de Inquér i to ou de Sindicância na preporcao de dias por s e r v i 
ços près ta dos, autorizado por ato do P r e f e i t o . 

I I I -- Nomeação para Cargo em Comissão na esfera da 
Administração Municipal. 

IV - Designação, peio 
su PlanejaiuyntG, para prestac; 
» f i sca is , nu âmbito Municipal. 

DU Secre tar io de F i -
icos internko nas re 

li -- Afastamento K 
L da de Représentât iva 
Forme dispõe a L e y i 

Par agrafo £0 - 0 
3 tarnentos prev is tos 

Pela propon 

ira as-jun.i; cargo de D i re to r ia E fe -
de Classe de Serv idores e Cargos 

Lac-10 em Vigor 

:acao de P r odu t i v i -
neiro deste A r t i g o , 

as de afastamento em re lação 
»os p rev i s tas nos I tens I e 

No caso prev i s to no Iten IV 

Duzentos (200) pontos para uma jornada de tr 
(30) horas semanais 

itda de qua-

• Municipic 

ragrafo io 

L o t a d o e L in.-

I - Ao Asente Fiscal cole 
•gao da Adminstracao Direta , 
i exercer cargo ¿m comissão. 

r a t i f i c a 
•Je ou tr i 
F undaci 

io a disposição de outra 
iüireta ou Fundacional do 
•íuncao g ra t i f i cada , 

ante Orden 
outros Muf

l í - Ao Agente F isca l colocado s 
J U estado para exercer carga eir. comi s 
Planejamento. 

Art . 7o - Os pontos obt idos pelo Agente F isca l ne-
5 Serv iço em firmas prestadoras de serv i ços com' sede 
ip ios , serão computados em dobro. 

Ar t . 80 - Os pontos obt idos pelo.Agente F isca l me
diante Ordem de Srvico em horários e spec i a i s , ta is como, a no i t e , 
f e r iados , expediente f acu l ta t i vos e f ins de semana, serão computados 
era dobro. 

Ar t . r-f^ti© deste Decreto t tende-se: 

I - Como pon to obt ido, aquele r ea l i zado no serv i ço 
«terno mediante Grdem de Serviço ou d i l i g enc i a , constante do bo ie 
iro ind iv idual de informações e contro le da Grat i f i cação da Frodut i -
ida de • 

I I - Copmo pon t c 
z e i r o para e f e t i o de pagamento « 
Gra t i f i cação de Produtivade. 

au f e r i do , a que le 
contra -cheque 01 

I I I - Como ponto concedido, aquele 
Fiscal prestador de se rv i ço interno. 

•wrtido em 
ñeque- salar, i 

ibuido ao Ager 

Art . ÍO - Para e f e i t o de calculo e implantação em 
contra-cheque ou cheque-sa lar io , os pontos de produtividade serao 
apl icados com base na rea l i zação de tare fas constantes na Tabela 
Única, anexa a este Decreto, no me simediatamente anter ior aquele em 
que forem implantados. 

Paragrafo Único - No caso, de ingresso ou re ingressa 
no Grupo Ocupacional - ATA, adota-se como base de ca lculo da Gra t i 
f icação de Produt iv idade, para o primeiro mes de e x e r c í c i o a media 
de pontos aufer ida pela c lasse de in i c i an t es , no mes an te r i o r . 

Ar t . i i - Os Agentes F i sca i s Auditores de Tributação 
trabalharão em dupla, para assegurar o e f e t i v o trabalho de Audi tor ia 
F i s c a l . 
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Art. 12 - Nos serv iços rea l i zados em conjunto, os 

pontos de produtividade serão rateados entre os par t i c ipantes , sendo 
vedado, dentro do mesmo procedimento f i s c a l em desenvolvimento ou 
executado o desdobramento do auto de in f ração . 

Art. 13 - Considera-se como desdobramento a lavratura 
de mais de um auto de in f ração para o mesmo t ipo de t r ibuto dentro 
do mesmo procedimento f i s c a l . 

Ar t . i 4 — ET permitido a acumulação dos pontos re fe -
rents a ISSGSi IVVC e Autuações de Construção C i v i l , que c o n s t i t u í 
rem excesso ao l im i t e máximo estabe lec ido no Paragrafo Único do Art , 
2o, deste Decreto 

Paragrafo Primei» 
de apuração nao a t ing i r em o lim] 
t ivb idade o Agente f i s ca l poder? 
do que houver acumulado para sei 
auferidos no mes. 

Quando os pontos obt idos no mes 
máximo da Gra t i f i cação de Produ-
i l i z a r ate 50 (cin-quenta) pontos 
adiconados aos opntos que serão 

Paragrafo Segundo - A u t i l i z a ç ã o dos pontos de produ
t i v idade f a r - se -a apos o cumprimento do disposto na tabela única 
deste decre to , através do sistema de conta corrente que somente po
derá, ser movimentada quando a saldo for credor . 

Art . 15 - No caso de julgamento improcedente de auto 
de infração, por decisão d e f i n i tA va e nos de r e s t i t u i ç ã o de t r ibu-
tps, no todo ou em par te , os pontos de produtividaede corresondentes 
serão levados a debito da conta aprrente, mesmo que venha resu l tar 
saldo devedor, sa lvo quando o e f e t i v o prejudicado foi ob je to de mo
dificação ou interpretação na l eg i s l ação t r i bu ta r i a , havi das apos 
sua execução. 

Art . ió 
informações f a l cas , em i 

- ao do fatt 
espec i e . 

Os pontos obt i dos ou <w.if er i dos através de 
rovei to na Gra t i f i cação de Produtiv idade do 
, sem pre juízo das medi das administrat ivas 

Art. 17 - • desconto a que esta su j e i t o o Agente F i s 
cal em razão de fa las nao jus t i f i c adas ao s e r v i ç o ou decorrente de 
aplicação de penalidade d i s c i p l i na r , a t ing i rão também a Grat i f i cação 
de Produt iv idade na proporção i/30 (hum t r i n t a ' a v o s ) ao dia. 

Ar t . 18 - Os pontos da Gra t i f i cação de Produtiv idade 
»erao concedidos pelos Diretores do Departamento de Administrtacão 
Tributaria - DAT e Departamento de F i s ca l i zação de Obras e Posturas 
- DEFOP, com base nos c r i t é r i o s s concei tos def inidos na Tabela Úni
ca , Anexa a es te Decreto, mediant informações expedidas pelo Chefe 
imediato a que es t i vs r subordinado o funcionário f i s c a l . 

Art . 19 Constituem a t r ibu ições dos Secre tar ios de 
Finanças e Planejamento: 

I - D is t r ibu i r os integrante do Grupo Ocupacional 
ATA, segundo conveniência do serv i ço , 

I I - Conceder o l im i t e de opntos, es tabe lec ido neste 
Decreto, na rea l i zação de trabalhos conjuntos de orientação* ao con-
t r i b u i i n t e e em qualqur outra i n i c i a t i v a de super i c r inter esse da 
Administração Fazendaria, neste caso, mediante autorizacoa do Chefe 
do Podei' Executivo Hunicipal. 

I I I Soluc ionar casos L S S O S . 

Ar t . 20 - Este Decreto e 
>eua publicação, r e t roag i ndo seus efei tos 

_ ........ 

Lgor na data de-
a i de junho de 

Art . 21 - Revogara-se as disposições era contrar: 

J>E2n>lMOie 1992. 
PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE J0A0 PESSOA, era 24 de 
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GE 0K' 
SECRETARIO 

TADELA ÚNICA 

GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE, categor ia funcional 
ATA composta dos -Agentes F i sca i s de Tr ibutos, Agentes F i s c a i s de 
Tributos e Posturas e Agentes F i sca i s Auditores de Tributação. 

A GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE, sera atr ibuída ats o 
liuiitfc^ máximo de 300 ( t r e z en tos ) pontos em razão dos c r i t é r i o s e 
conce i tos seguintes : 

I - Tarefa-mínima da a t i v idade de F i sca l i zação - ¿0 
pontos. Entende-se por tarefa mínima: 

a) Real ização de serv iços determinados por autoridade 
competente, t a i s como, d i l i g enc i a normal, formalização e auto de i n 
f ração, contestação, contra-arrazoado e informações f i s c a i s nao pro
tocoladas . 

by Exata apl icação dos d i spos i t i v o s l e ga i s da l e g i s 
lação t r i bu ta r i a , urbaníst ica e de posturas e o cumpri mento das t a 
re fas confiadas ao funcionários f i s c a l , nos prazos previamente e s ta -
belec i dos. 

ocorv 
c ) Inspeção com anotações r 

2 nc ia nas obras l icenciada e eir. fase 
regulamentacac 

a 240 pontos. 

a.ser fixada pela secretar 

I I - Por a t i v idade de f i s c a l i z a ç ã o adie 

respect ivos bo l e t ins de 
execução, de acordo cos 

de planejamento. 

-tal 1 imi tado 

Quando o imposto, escr i turado ou nao em 
l i v r o s f i s c a i s nao tenha sido r e c o l h i d o . . . . 05pts 

Procedimento f i s c a l suando apurados ser 
v iços prestados por t e r c e i r o s , tendo o 
ISS sido r e t i d o e nao reco lh ido e/ou 
nao r e t i do 07pts 

A apuração de Fraude, constatada entre a 
emissão t escr i turação das notas F isca i i 
e o recolhimento do t r ibuto a menor 15pts 

Ver i f i cação de erro quanto a base de cal--
eulo ou a a l íquota u t i l i z a d a 05pts 

Pela divergência levantada entre a e s c r i 
ta f i s ca l e contábi l 15pts 

Apuração da prestação de serv iços sem a v 
correspondente Nota F i sca l ÍOpts 

Operações t r ibutáve i s escr i turadas como 
isentas ou como nao t r i bu táve i s 07pts 

Deduções f i c t í c i a s nos casos de u t i l i z a 
ção de documentos simulados, v ic iados ou 
fa lsos ÍOpts 

Procedimetno f i s c a l em estabelecimento, 
sem lavratura de auto de in f ração . L imi ta
do em 90 (noventa) pontos para e f e i t o de 
aufer icao 05pts 

Procedimento F isca l através de arbitramen
to ou est imativa de f irmas, cuja Receita 
nao condiz com os va lores praticados pelo 
mercado 05pts 

Procedimento F isca l através de arbitramen
to ou est imativa de firmas sem inscr ição 
municipal 07pts 

Pela arrecadação externa de t r ibutos muni-
c i p a i s . Para cada montante efet ivamente 
reco lh ido equivalente a i0 (dez ) UFIR-JP, 
ate o l im i t e de i50 (cento e c inquenta) , 
pontos, para e f e i t o de au f e r i cao . . - 03pts 

Pela lavratura de Auto de Infração por f a l 
ta do recolhimento de Tr ibutos, previamen
te, f ixado pela l e g i s l a ção t r ibu tar ia r e l a 
t i v o a p ro f i s s i on i s l i b e r a i s . Ate o l im i t e 
de 150 (cento e cinquenta) pontos, para 
e f e i t o de aufer icao 05pts 

Pela lavratura dc auto de infração r e f e r en 
te a Taxa Diversas. F"ara cada «ontante co r 
respondente a uma UFIR-JP Oipts 

Pela lavratura d* auto de infração por fu-
cionamento em horário e spec i a l . Ate o l i m i 
te de 50 (cinquenta) pontos, par a e f e i t o de 
aufer icao OCpts 

For lavratura de auto dc infração par u t i 
l i zação de meios de publicidade . Ate o"*limi 
te* de i00 (cem) pontos, para e f e i t o de auFe 
r icito OSpts 

Plantões f i s ca i s nos l o ca i s de d iversos pu
b l i cas ou serv i ço interno 07pc» 

• V i s t o r i a s a Micro-Empresas, informações pro 
cessLiais " i n - l o c o " e d i l i g e n c i a s ate o l imi 
te de 40 (quarenta) p o n t o s , para e f e t i o de 
aufer icao 03pts 
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19 - Pela emissão .... no t i f i cação com vaio: ' supe

r i o r a 01 Cum.i: UFI.'!-JF:. Ate o l i n i u de 
30 ( t r i n t a ) p í h í c s , para e f e i t o ds aufer i -
« o OSpts 

£0 - Autuações de f i r 
• quinas e motoros 

o l i m i t e de 100 
aufer icao 

e/ou insta lações de ina-
í*\ a previa l i cença , ate 
a) pontos para e f e i t o de 

At iv idades e spec i f i c a s da SEPLAN 

Autuações reas publ i ca? ^Spts 

V i s t o r i a i , Not í f icacoe-3, ocorrências s ^c. 
trás informacovs em procejos Devendo ser 
computado para e í e t i o de Aufer icao (30 ) 
( t r i n t a ) pontos . 03pts 

Outras autuações de s e rv i ços ou oubras por 
infração nao espec i f i cada nesta tabela 03pts 

Autuações por infrações ao codiyo de postu
ras, computados , ra e f e i t o de aufer icacao 
30 (trÍMãf pntos 03pts 

Exercer irregularmente a t i v idade l i c e n c i a 
da de mar-eira * contrar iar interes.se publ i 
co a ordem, a h ig iene , a saúde, a seguran
ça e dos bons stumes CSpts 

Autuações pelo nao fechamento de terrenos, 
pela nao constv ..<c?.o de passeios e/oyu recu-
peracao de amb...-« Computados para e f e i t o de 
aufer icao S0 ( v i n t e ) pontos OEpt. 

Elaboração de Laudos e V i s t o r i a s par* e f e i 
to de Cbaj emh^-yadas. Computados pa, a s f e i 
tc de au fer iese ?0 ( v i n t e ) pontos OSpts 

Publicado no Semanário O f i c i a l a2 313 
De 24 a 31 de Dezembro de 1992 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Por elaboração de pro je tos que atende aos interesses 
=culaiadr idades dos serv iços desenvolvidos no Departamento de Ad
is tracao T r ibut r ia e Bepaitamento de F isco l iüao de Obra e Postu-
podera ser atribuído ao Agtnte F i sca l ate 20 (v inte ) pontos. 

Os pontos indicados nos 
de c r e d i t o em conta corrente , serac o 
des te , pelü peso correspondente 

a i s 01 a i i , para -fins 
erac o resultado da multiplicação 
conforme os c r i té r ios seguintes: 

rente do 
atriubido 
penali dade 

RECEITA HENSAL DA EMPRESA 

Ate 50 UFIR-JP 1,0 
Hais de S0 UFIR-JP ate Í50 UFIR-JP 1,3 
Hais de 150 UFIR-JP ate 300 UFIR-JP 2,0 
Haia de 300 UFIR-JP ate 400 UFIR-JP 3,0 
Mais de 400 UFIR-JP ate 600 UFIR-JP 4,0 
Mais de 600 UFIR-JP ate 800 UFIR-JP 5,0 
Mais de 800 UF1R-JF ate i . 000 UFIR-JP 6,0 
Mais de i . 000 UFIR-JP 7,0 

0 valor do opnto para fins de c r i t r i o em conta c o r -
fúncionalrio, sera calculado muitiplicando-se o v a l o r 
a cada padrão, pelo peso corresopndente »n agravante d a 

l - Quando a infração corresponder a fa lta 
de licer.a para construção 

Guando a infração corresponder ao recuo 
minimo ex ig ido pela, l e g i s l ação 

í - Ouando a infração corresponder ao Índi
ce de ocupação máxima exibido por l e i . . 

í - Quando a infração cov 
ce de aproveitamento 
l e i 

ponder ao ind i -
:igido por 

T A B E L A P A R A C Á L C U L O DA. G R A T I F I C A Ç Ã O DE 

P R O D U T I V I D A D E DA S E P L A N , 

T A B E L A D E P E S O 3,5 4,0 3,5 3,0 

E S P É C I E 
SÜu E I C E . . Ç A * ^SEU RcCUO UI17IU0 QiDoüPROV»** E S P É C I E 

BAIXO ii i íC LuAO -JAIAI • 0À.J ATífO LUA0 LÍiuU, AT/TO T.TTXO -.-.TA'} • T.TTjfO 
C0I7STRUÇm0 RESIDia.CLnljjRlfP.2,R3 SEU 
LICEÜÇ.T. DO UUNICLPIO 0Ú, 
EM DESACORDO COM 0 P R O J E T O 
APROVADO 

1 . 5 3 ; o 4,5 6,0 2,2 3 , 7 4,5 3,0 1,5 3,0 3,5 4,5 3,0 1 L»5 3,0 4,5 C0I7STRUÇm0 RESIDia.CLnljjRlfP.2,R3 SEU 
LICEÜÇ.T. DO UUNICLPIO 0Ú, 
EM DESACORDO COM 0 P R O J E T O 
APROVADO 1,2 1,5 2,2 3,0 1,5 2,2 6 ,7 8,2 0 , 7 1,5 5,2 6,7 0,37 J ,7 3 ,7 5,2 

C O i l á T R u V A o a a â I ü i i i ; c i A L ?.5, 35, SEU 

LICE7ÇA DO UUI7ICIPIC Oü, 
Üi DESmOORDO C ü i i i 0 PROJETO 
àPROVADO 

- 4,5 6,0 7 , 5 - 3,0 4,5 5,5 - 3y0 4,0 3,0 - 3,2 3 ,7 5,2 
C O i l á T R u V A o a a â I ü i i i ; c i A L ?.5, 35, SEU 

LICE7ÇA DO UUI7ICIPIC Oü, 
Üi DESmOORDO C ü i i i 0 PROJETO 
àPROVADO - 3,0 3 , 7 4,5 - 4,0 5,0 6,0 - 3,5 4,5 5,5 - - - -
tiEP0.-u.u4. OU AiuPLlAÇmO I Í Ü S I D ÜI Í C IaL 
SEU LICEEÇA DO UUiíICTPIO OU, 
a * DESACORDO COU o P R O J E T O 
riPRCVADQ 

1,2 2,2 3 , 7 4,5 1,5 2,2 3,0 3,7 0,7 1,5 2,2 3,0 0,37 0 ,7 2,2 
tiEP0.-u.u4. OU AiuPLlAÇmO I Í Ü S I D ÜI Í C IaL 
SEU LICEEÇA DO UUiíICTPIO OU, 
a * DESACORDO COU o P R O J E T O 
riPRCVADQ 1,2 2,2 2,2 3,0 0,7 1,5 3,0 4,0 o, 37 0,7 2,5 3,5 - 0,37 2,5 3 , 7 

JuwSTRUvlO COUERCImi,INDUSTRIAL,PRQ 
PISSIOKAL SEU L I C E E Ç A DO UWICIPIO"" 
rSà DESAC0RDG COU 0 PROJETO APROVADO 

3,0 4 , 5 6,0 7,5 2,5 4 , 0 5,0 6,0 2,2 3 , 7 4,5 5,0 0 , 7 %2 ¡,0 4,5 
JuwSTRUvlO COUERCImi,INDUSTRIAL,PRQ 
PISSIOKAL SEU L I C E E Ç A DO UWICIPIO"" 
rSà DESAC0RDG COU 0 PROJETO APROVADO 1,5 3,0 3,7 4,5 2,0 2,5 3,5 4,0 1,5 3,0 5,0 6,0 0,37 1,5 3,0 4,0 

SEP0HUA OU AUPLIAÇSO CCial. ,IHDL, ,PRI 
C I D J l C ^ L j ãî ui j-I0o i,.ür,TCXPIO 
i£L DESACORDO COU 0 PROJETO 
A. P lí O V A D O 

>2,2 3 , 7 4,5 6,0 1,5 2,2 3,2 4,5 1,2 1,8 3,0 3,5 0,37 1,2 2,2 
SEP0HUA OU AUPLIAÇSO CCial. ,IHDL, ,PRI 
C I D J l C ^ L j ãî ui j-I0o i,.ür,TCXPIO 
i£L DESACORDO COU 0 PROJETO 
A. P lí O V A D O 0 , 7 2,2 3,0 3 , 7 0 , 7 1,5 3,0 4,0 0,37 1,2 3,0 4,0 _ 0 , 7 2 , 3 3.0 

i'E.KL0 DE E . , B A R J O - RjiSlDiUiCImL 

íDERLíO DE EUBmRGO — C C J U Í Q I A L 

1,5 2,2 2,2 3,0 0 , 7 1,5 2,2 3,0 0 , 7 1,2 1,5 2,2 0,35 0,7 1 , 5 2,2 
i'E.KL0 DE E . , B A R J O - RjiSlDiUiCImL 

íDERLíO DE EUBmRGO — C C J U Í Q I A L 
1,5 2,2 2,2 3,0 0,7 1,5 3,0 3,7 0 , 7 1,2 2,2 3,0 ;. ? 0 , 7 2,2 3,0 

AUTUAÇÕES A PRGEISSIOIiAlS LIBERmIS 
OU PIRUmS, 0 , 7 2,2 3,0 3 , 7 1,5 1,5 1.5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 
AUTUAÇÕES A PRGEISSIOIiAlS LIBERmIS 
OU PIRUmS, 

* ICO E* PE-iUIilDO 0 CÁLCULO Dm PRODUilVIDmDE ATâAVáà DO EFEITO CwsC.vJm. 

* . * t PEáUITIDO 0 C A L C U L O D A PRODUTIVIDADE AT2AVáo D O E P ^ I T C C A S C A T A . 

http://interes.se
http://tiEP0.-u.u4
http://tiEP0.-u.u4
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,£CP£TO n« 2,417 DE 19 DE JANEIRO 

CEIA COMISSÃO ESPECIAL, DESTINADA A 

PROCEDER A AVALIAÇÃO E DESAPROPRIA 

ÇÃO DA OBRA DO PROJETO INTEGRADO 

DOS BAIRROS DA PERIFERIA NORTE DE 

JOÃO PESSOA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atr ibuições que lhe são conferidas pelos 

art igos 5 ' , Item I . a r t i g o 60, itor.. V e a r t i go 76, Item I , l e 

tra " b " da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 

02 de ab r i l de 1990, e a Lei ni 6 . 5 1 2 , de 30 de novembro ' de 

1990. 

D E C R E T A : 

Ar t igo i s - f j icayrriada uma Comissão Especial , des 

tinada a proceder a Avaliação e Desapropriação da Obra do Pro 

j e t o Integrado dos bairros da P e r i f e r i a Norte de João Pessoa. 

Art igo 22 - A Comissão de que trata o a r t i go ante 

r i o r , terá duração de 06' ( s e i s ) meses e será const i tuída de 

um Presidente, nais dois meir.brcs com vxncuiação à Secretar ia 

de obras Publ icas. 

Art igo 3 2 - A t r i t u i r - s e - á .̂o Presidente da Comissão 

uma g ra t i f i cação correspondente ao símbolo DAS-2 e aos demais 

membros uma gra t i f i cação correspondente ¿0 símbolo DAS-3. 

Art igo 4 2 - Este Decreto entra em v igor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 19 DE JA 
NEIHO DE 1993. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO/DA FRANÇA 

PORTARIA Na 259/93 Em, 19 de Janeiro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das atr ibuições que lhe sZo conferidas pelos inc isos V e VI , 

§ 8 2 do a r t i g o 22 da const i tu ição Estadual, combinado com o ar t igo 

60, incisos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pes 

soa, de 02 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i go 2C, in 

c i so I I , da Lei n 2 2.380,\ de íí de março de 1979, nomear os serv i 

dores ANTONIO BEZERRA DE MACEDO, matricula n2 3.349-9, Presidente 

JOSÉ BRASILIANO TORRES NETO, ir.atrícula nS 2.809-6 e CLEDSOM JOSÉ 

DE OLIVEIRA COSTA, matricula r.i 2.073-7, Membros, para comp;rem a 

Comissão Especial , destinada a proceder a Avaliação e Desapropria 

ção da Obra do Projeto Integrado dos Bairros da P e r i f e r i a Kcrte 

de João Pessoa, con vinculação à Secretaria de Obras Públicas, de 

acordo corn o Decreto n2 2.417/93 

FRANCISCO :;AVIER MOKTEI.« JA FRANCA 

DECRETO M9 2.418, de 19 de Janeiro de 1993 

Dispõe sobre as Comissões 

de L i c i t ações da Administração Munici

pal , e adota outras prov idênc ia » . 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, usando das a t r ibu i 

ções que lhe são conferidas pelo Ar t i go 2 2 , § 89, inc iso I I , da Cona 

t i tu i ção do Estado; Art igos 60, inc iso V, s 70, inc iso XXI I I , da Lei 

Orgânica para o Município de João Pessoa, e Ar t igos 14, inc iso II; 
15, inc iso I, a l ínea "a" ; 16 e 38, inc iso I I I , da Lei Municipal n9 

5.927, de 16 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A 

Ar t . 19. As Comissões encarregadas pela hab i l i tação p r e l i 

minar, a inscr ição em r eg i s t r o cadastral — sua a l teração ou cance

lamento — , processamento e julgamento das l i c i t a ções destinadas a 

aquisição de material , bens e equipamentos, bem como a rea l i zaçãooe 

obras e serv iços no âmbito da Administração Municipal, obedecerão 50 

que dispõem as normas constantes deste Decreto. 

Parágrafo único - As l i c i t a ç õ e s procedidas péla Adminis

tração Municipal obedecerão, enquanto r.ão for editada a l eg is lação 

municipal e a regulamentação própria sobre a matéria, às normas bá

sicas da l e g i s l a ção federa l (Decretos-Leis nís 2.300/86; 2.348/87 e 

2.360/87) o, supletivamente, à l eg i s l ação estadual (Lei n9 5.000/87), 

inc lusive quanto a prazos e a l imi tes de preços, com as necessárias 

adaptações à sistemática de organização e à Estrutura Administrativa 

da Prefe i tura Municipal, 

Ar t . 29. As Comissões de L i c i tações da Administração Muni

c ipa l são as seguintes: 

I - Comissão Central Permanente de L i c i tações ; 

II - Comissão de L ic i tações c".e Obras e Serviços de En

genharia; 

III - Comissões Se tor ia i s de L i c i tações ; 

IV Comissões Especiais de L i c i t a ções . 

§ 19 - A Comissão Central Permanente de L ic i tações , su

bordinada diretamente ao Secretár io de Administração, ten por Vicargo 

exclusivo e espec í f i co proceder as l i c i t a ç õ e s necessárias ã aqu is i 

ção de mater ia is , bens e equipamentos, be:?. cono as destinadas a 

al ienações e á rea l i zação de compras e serv iços compreendidos no âmbi

to da competência orgânica da Administração Direta da Prefeitura ítuni-

c i pa l , inc lusive os Programas Especiais de Trabalho, ressalvado o d i s 

posto nos §5 29; 39 e 49, deste a r t i g o . 

S 2vi. - A Comissão de L i c i t ações de Obras e Serviços 3e 

Engenharia, vinculada tecnicamente â Comissão Central Permanente de 

L i c i tações , e, administrativamente, ao Secretár io da Ob>-as Públicas, 

ten por encargo proceder as l i c i t a ç õ e s necessárias à rea l i zação de 

obras e serv iços de engenharia prev is tos na competência orgânica ou 

delegada à Secretar ia de Obras Públ icas. 

§ 39 - As Comissões Se to r ia i s de L ic i tações , vinculadas 

tecnicamente â Comissão Central Permanente de L i c i tações , destinam-se 

à rea l i zação de l i c i t a ç õ e s de interesse r e s t r i t o aos õraãos e ent ida

des da Administração Indireta e da rundacional, observado o disposto 

no Ar t i go 69. 

S 49 - As Comissões Especiais de L ic i tações , que se r e 

vestem da ca rac t e r í s t i ca de atuação temporária, compete: 

I - a rea l i zação de procedimentos l i c i t a t ó r l o s e s 

pec í f i c os , em razão do vu l to ou da complexidade 

dos bens e equipamentos a adquir ir ou dos s e r v i 

ços e obras a serem executados; 

II - atuar em caráter suplementar ã Comissão Central 

Permanente de L ic i tações da Secretaria da Adminis

tração, quando o volume de serviços o e x i g i r . 

S 59 - As Comissões a que se referem os incisos I; I I e 

III, do 'caput ' deste a r t i g o funcionarão en caráter perr.iar.ente. 

S 69 - Para a const i tu ição das Comissões de L i c i tações 

serão observadas as seguintes normas básicas ; 
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a Comissão Central Permanente de L i c i tações , a Co
missão de L i c i tações de Obras e Sarviços de Enge
nharia e as Comissões Se to r ia i s de L ic i tações , se 
rão compostas por t r ês nemoros e f e t i v os , sendo ura 
deles o seu Presidente, e um (1) Secretár io ; 

As Comissões Especiais de L ic i tações serão in t e 
gradas por, no mínimo, t rês membros, sendo um de
l es o seu Presidente, e um (1 ! Secretár io . 

Os membros das Comissões que tenham funcionamento 
permanente stíiáo uesijnados para ur. período de um 
(1) ano, vedada a recondução para a mesma Comis
são, no período subsequente, 

As Comissões a que se r e f e re o § 59 ter 

uma, dois suplentes. 
cada 

5 oes 

V - 0 a to de 'cAü, t i tu is-ão das Comissões de L ic i tações 
compete: ^ 

a) ao Chefe do Poder Executivo ílunictpal, para as 
Comissões Especiais de L i c i tações : 

b) ao Secretar ie de Administração, para a Conissão 
Central Permanente de L ic i tações , a Comissão de 
L i c i tações de Obras e Serviços de Engenharia e 
as Comissões Se tor ia i s de L i c i t a ções . 

5 79 - A remuneração dos membros das Comissões de L i c i t a -
a que for fixada em l eg i s lação pecul iar . 

§ 89 - Os suplentes, quando substituirem, mediante convo
cação, os membros e f e t i v o s — em suas f a l t a s , ausências, afastamen -
tos, l icenças e impedimentos, perceberão a nesna remuneração a estes 
atr ibuída, se o período de substituição f o r superior a t r in ta d ias , 

§ 9 9 - Os membros e f e t i v o s das Comissões de L ic i tações 
que tenham funcionamento permanente ficam, sem pre juízo dos seus d i 
r e i t os e vantagens de natureza funcional, desobrigados do exe rc í c i o 
normal de suas a t r ibu ições nas repart ições onde são lotados. 

3 10 - Aos Secretár ios das Comissões de L ic i tações com
pete executar as tarefas de ordem administrat iva das Comissões, alêra de 
outras atr ibuições a f ins que lhes forem cometidas pelos respect ivos 
Presidentes. 

§ 11 - Os encargos desempenhados pelos v.enbros das Comis
sões da L ic i tações são considerados prevalentes e p r i o r i t á r i o s para í. 
Administração Municipal. 

Ar t . 39. O Presidente da Comissão Central Permanente de L i 
c i tações poderá convocar, em número razoável , servidores dos quadros 
técnicos e administrat ivos de qualquer órgão ou entidade da Estrutura 
Administrativa da Prefe i tura HunicJpal para prestar assessoramento j u 
r íd i co ou técnico, ass istência e apoio l o g í s t i c o aos trabalhos que são 
afetos â re fer ida Comissão. 

$ W - As convocações não poderão ser recusadas, salvo se 
estas ocorrerem a pedido do serv idor convocado, e acobertadas por 
decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 29 - Os servidores convocados, na forma deste a r t i 
go, serão escolhidos, preferentemente, dentre os integrantes dos qua
dros de pessoal dos órgãos interessados nos procedimentos l i c i t a t ô -
r ios , e que detenham a necessária qual i f i cação e experiência p ro f i s s i o 
nal para o desempenho dos encargos inerentes a esse campo de atuação 
administrat iva. 

A r t . 49. Os Presidentes das Comissões de L i c i tações da Ad
ministração Municipal encaminharão a exame prévio da Auditoria-Geraldo 
Município: 

I - en a té dois dias antes da data prev ista para a pu
b l i cação dos respect ivos av isos, as cópias dos 
EDITAIS, PROJETOS BÁSICOS e minutas dos futuros 
CONTRATOS, nos casos de l i c i t a ç õ e s nas modalidades 
de Tomada da Preços e Concorrência; 

IX - os procedimentos l i c i t a tór ios , devidaíru-r. ¿ e3'-fu
turados, e em todas as suas fases, nos casos de 
Convite, Tomada de Preços e Concorrência, após o 
decurso do prazo para a interposição de recurso 
hierárquico, em sede administrativa, dc julgamento 
das propostas, e antes do despacho de homologação 
da autoridade competente; 

I I I - a documentação, inc lus ive os contratos que lhes 
são inerentes, r e l a t i vas às proposições formais de 
DISPENSA e às situações de INEXIGIBILIDADE de l i 
c i tação, antes de a autoridade competente exarar 
despacho au to r i za t i vo no processo respect ivo . 

§ 1 9 - O disposto no inc iso I I I , do ' caput' deste a r t i go , 
não se apl ica ás dispensas automáticas de l i c i t a ç õ e s ocorr idas em ra
zão de compras e a rea l i zação de serv iços cujo va lor este ja situado 
dentro do l im i t e para o qual não se ex i j a , conforme a l eg i s l ação espe
c í f i c a , abertura de processo formal de l i c i t a ç ã o . 

5 29 - A nanifestação da Auditoria-Geral do Município,na 
forma e condições deste a r t i g o , dar-se-á mediante parecer sucinto, e 
dentro do prazo de v inte e quatro (24) horas, contado da data do r e 
cebimento da documentação no órgão de contro le interno. 

A r t . 59. Ficam delegadas a t r ibu ições para a abertura, ou 
a dispensa ou o reconhecimento do situação de inexigibilidade, a homolo
gação, a anulação ou a revogação das l i c i t a ç õ e s processadas: 

I - pela Comissão Central Permanente de L ic i tações , ao 
Secretár io de Administração, 

I I - pela Comissão de L i c i tações de Obras e Serviços de 
Engenharia, ao Secretár io de Obras Públicas; 

Í I I - pelas Comissões Se tor ia i s de L i c i tações , aos d i r i 
gentes de mais a l t o n íve l h ierárquico dos órgãos e 
entidades da Administração Indireta e da Fundacio
nal. 

A r t . 69. 0 disposto no A r t . 29, inc iso I I I , e seu § 39, so

mente se apl ica aos órgãos e entidades da Administração Indircb^ e da 

Fundacional que possuírem, atualmente, Comissões Se to r ia i s de L i c i t a 

ções em suas estruturas orgânicas. 

Parágrafo único - Os deiiais órgãos e entidades da Adminis
tração Indireta e da Fundacional que, à data deste Decreto, não pos
suam Comissões Se to r ia i s de L i c i tações em suas estruturas orgânicas, 
u t i l i z a r - s e - ã o , quando necessário, dos serviços da Comissão Central 
Permanente de L i c i tações , com v is tas ao processamento dos certames l í 
c i t a tó r i os Se seu in te resse . 

A r t . 79. O Secretár io de Administração expedirá as instru
ções necessárias ã execução deste Decreto. 

A r t . 89. Este Decreto entra em v igor na data de sua oub l i -

A r t . 99. São revogados os Decretos n9s 1 .783, .de 22 de mar
ço de 1989; -2.092, de 09 de abr i l de 1991 e 2.329, de 23 de julho de 
1992, e demais disposições em contrár io . 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, em 
de de 1993 ; 4099 da Fundação.da Paraíba. 

FRANCISCO XAVIER MffNTEIRO DA FRANCA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANTONIO FABIO MARIZ í&lh 
Secretár io do Administração 

RONALDO DELGADO GADELHA 
Secretár io de Planejamento 

JOSE JERÓNIMO LEITE 
Secre.tário de Finanças 

RAIMUNDO NONATO BATISTA 
Secretár io de Educação e Cultura, respondendo 
pelo expediente 
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MARCELO NAVARRO BRAGA 
Secretár io de Trabalho e Promoção Socia l 

ORLANDO CAVALC.VJTI MELO 
Secretár io de Saúde 

JOÃO RICARDO HONTEIRO DA FRANCA 
Secretár io de Obras Públicas 

DERIVALDO DOMINGOS DE MENDONÇA 
Secretár io de Serviços Urbanos 

PORTARIA N« 38/93 Em, 05 de Janeiro <!* 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r ibu ições que lhe. são c on f e r i das pelos inc isos V e V I , 

.58« do a r t i g o 22 da Constituição Estadual, combinado com o ar t i go 
60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de Joio Pes 
soa, de 02 de ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, ln 

c iso I I , da Lei n* 2.380, de 26 de março de 1979, nomear ANETE ES 

COREL ARAÚJO SILVA para exercer o cargo, em comissão, de ASSISTEN 

TE DE GABINETE, símbolo DAS-2, da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO-

PROGEH. ( REPUBLICADO POR INCORREÇSO ) . 

FRANCISCO XJC iVlER MONTEIR» DA 

PORTARIA HO 40/93 

RET DA FRANCA 

En, 05 de janeiro fie 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL. DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos V e VI 
§80 do a r t i g o 22 da Constituição Estadual, combinado coia o art^ 
go 60, inc isos V e V I I I da Le i Orgânica para o Município de 

João Pessoa, de 02 de a b r i l de 1990, 
> 

R E S O L V E : de acordo com o artigo 20, 
inc iso l i , da Lei no 2.380, de 26 de março de 1979, nomear MâR-
CIA LÚCIA DE ARAUJO, matrícula no 17.478, para exercer o cargo, 

em comissão, de ASSISTENTE DE GABINETE, símbolo DAS-2, da PROCU 
RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO (PROGEM). 

FRANCISCO XA VIER MONTEIRO /üA 

P O R T A R I A HS 102/93 Em, 05 de j ane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos V e VI , 

§82 do a r t i g o 22 da Constituição Estadual, combinado com o a r t i go 

60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de Joio Pes 

soa, de 02 de ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, 
inc iso I I , da Lei ns 2.380, de 26 de março de 1979, nomear ARCILA 
MARIA BORBA PAIVA, para exercer o cargo, em comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO, símbolo DAS-1, da ASSESSORIA TÉCNICA DO PREFEITO, de açor 
do com a Le i ns 7.256. 

FRANCISCO JAVIER MONTEIRO/DA I 

PORTARIA NS 108/93 Em, 05 de j ane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, to 
uso das a t r ibu ições que lhe são conferidas pelos inc isos v e V I , 
§8« do a r t i g o 22 da Const i tuição Estadual, combinado com o ar t i go 
60, inc isos V e V I I I da Le i Orgânica para o Município de João Pes 
soa, de 02 dè ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo.com o a r t i g o 20, in 
c i so I I . da Lei ns 2.380, de 26 de março de 1979, nomear CLEIDE 
DE ALBUQUERQUE CAMPOS, matrícula n& 2.074-5, para exercer o cargo 
em comissão, de SECRETÁRIO, símbolo DAS-1, do SECRETÁRIO CHEFE, da 
CHEFIA DE GABINETE, de acordo com a L e i ns 7,256. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

PORTARIA NS 119/93 Em, 05 de jane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos v e 
VI , §8s do a r t i g o 22 da Constituição Estadual, combinado com o 
a r t i g o 60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica Dara o Município 
r*e João Pessoa, d» 02 <*e a^ri i de 1 9 9 0 , 

R E S O L V E : ce aCTao com o a r t i g c 20 
inc iso I I da Le i ns 2.380, de 26 de março de 1979, nomear LAU 
RO DOS G. WANDERLEY FILHO para exercer o cargo , em comissão, de AS
SESSOR TÉCNICO, símbolo DAS-1, da CASA CIVIL do GABINETE DO PRÉ 
FEITO (GAPRE), de acordo com a Lei na 7.256. 
[REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

AiZu / ¿ ¿ - - v / 
XAVIER VtONTEIRO^DA 

PORTARIA NO 138/93 Era, 05 de j ane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o 
uso das atribuições que lhe são confer idas pelos inc isos V e VI , 
S80 do artigo 22 da Consti tuição Estadual, combinado com o a r t i go 
60, incisos V e VI I I da Lei Orgânica para o Município de João Pes 
soa, de 02 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, in 
c i so I I , da Lei no 2.380, de 26 de março de 1979, nomear HÉLIO tBI 
TB DK ALBUQUERQUE para exercer o cargo em comissão, de COORDENADOR 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, símbolo DAS-2, do INSTITUTO CÂNDIDA 
VARGAS, de acordo com a Le i no 6.592 e Decreto no 2.193, 

«AVIER MONTEIR0 D 

PORTARIA N» 160/93 Em, 08 de jane iro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 

das atr ibuições que lhe são conferidas pelos inc isos V e Vl ,§8Sdo 
a r t i g o 22, da Consti tuição Estadual, combinado com o a r t i g o 60, in 
c i sos V e V I I I , da Lei Orgânica para o Município de João pessoa,de 
02 de a b r i l de 1990. 

R E S O L V E : de acordo com o ar t i go 20, i n c i 
so I I , " d a Lei ns 2.380, de 26 de março de 1979, nomear ANA ELIZABETH 

http://acordo.com
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H. G". DE MEDEIROS para exercer c car-io em comissão, de ASSISTENTE DE GABI
NETE , símbolo DAS-2, da SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 
(SETRAPS), de acordo com a Lei ns 7.256. 
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

KAVIER MONTER 
Pr e f e i t o 

NTEjXÍo DA FRANCA 

P O R T A R I A NS 1 7 3 / 9 3 Em, 05 de j ane i ro r> "• 993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos incisos V e VI , 

§S? do a r t i g o 22 da Constituição Estadual, combinado com o a r t i g o 

60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pes 

soa, de 02 de ab r i l de 1 9 9 0 , 
' j . - ^ 

R E S O t V E : de acordo cora o a r t i go 20, 

inciso I I , da Lei ní 2.380, de ;6 de março de 1979, nomear VERÔ-

NIA TOHAZ DE OLIVEIRA para exercer o cargo, em comissão, de DIRE 

TOR DA DIVISÃO DE HUMAN12AÇÃO DE FAVELAS, sjmbolo DAS-2, da SECRE 

TARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL (SETRAPS), de acordo com a 

Lei nS 7.256. ( REPUBLICADO POR INCORREÇÃO ) . 

SCO XAVIER MONTEIR0 DA FRANCA 

P r e f e i t o -

PORTARIA H2 191/93 Em, 05 de jane iro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das atr ibuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI 

§83 dc a r t i go 22 da Constituição Estadual, combinado com o a r t i 

go 60, incisos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João 

Pessoa, de 02 de ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o ar t i go 20, 

inc iso I I , da Lei n? 2.380, de 26 de março de 1979, nomear IVETE 

LEÔNIA SOARES DE OLIVEIRA ARRUDA, para exercer o cargo em comis

são de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE APOIO À COMUNIDADE, símbolo 

D A S - 1 , do GABINETE DO VICE-PREFEITO, de'acordo com a l e i n2 7.256. 

FRANCISCO XAVIER 
a h / 
JTEIRO DA 

P O R T A R I A NÍ 1 9 4 / 9 3 Em, 05 d« Janeiro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o 

uso das a t r ibu ições que lhe são conferidas pe los inc isos V e V I , 

§8 ? do a r t i go 22 da const i tu ição Estadual, combinado com o a r t i go 

60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pes 

soa, de 02 de ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o ar t i go 20. in 

ciso I I , da LeinS 2.380, de 26 de março de 1979, nomear ANA RITA 

PESSOA HENRIQUES para exercer o cargo em comissão, de COORDENADOR DE 

RELAÇÕES PÚBLICAS, símbolo DAS-1, do GABINETE DO VICE-PREFEITO, de 

acordo com a Lei n» 7.256.( REPUBLICADO POR INCORREÇÃO ) . 

/|%j#U Cl, O 7 
FRANCISCO XAVIER MONTEIRp/DA FRANCA 

P r e f e i t o 

PORTARÍA H« 196/93 "m, 0 5 de Janeir., de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos V e V I , 

§S ! do a r t i g o 22 da const i tu ição Estadual, combinado com o a r t i 

go 60, inc i sos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João 

Pessoa, de 02 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i go 20. in 

c iso I I , da Lei n e 2.380, de 26 de março de 1979, nomear SÔNIA MARIA 

SOARES GOMES para exercer o cargo em comissão, de DIRETOR DA UNIDADE DE 

APOIO ADMINISTRATIVO, símbolo DAS-1, do GABINETE DO VICE PREFEI

TO, de acordo com a Lei n» 7.256.( REPUBLICADO POR INCORREÇÃO ) . 

PORTARIA N s 198/93 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO'DA FRANCA 

P r e f e i t o 

Es, 05 de Janeiro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos V e V I , 

§8 2 do a r t i g o 22 da const i tu ição Estadual, combinado com o a r t i 

go 60, inciso's V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João 

Pessoa, de 02 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o ar t i go 20, in 

c iso I I , da Lei n a 2.380, de 26 de março de 1979, nomear MARIA 

LÚCIA NEVES MEDEIROS, matrícula n» 25.478, para exercer o cargo 

em comissão de COORDENADOR DE PROGRAMAS ESPECIAIS, símbolo DAE-2, 

do GABINETE DO VICE PREFEITO, de acordo com a l e i n* 7.256. (REPU 

BLICADO POR INCORREÇÃO?". 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO 

P r e f e i t o 

)/DA 

P O R T A R I A ;JS 2 0 0 / 9 3 Em, 05 de jane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atr ibuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI , 

§ 8 2 do a r t i go 2 2 da Consti tuição Estadual, combinado com o a r t i 

go 50, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João 

Pessoa, de 02 de ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o ar t i go 2 0 , 

inc iso I I , da Lei ns 2 . 3 8 0 , de 26 de março de 1979, nomear NESTOR 

ROLIH, para exercer o cargo em comissão, de ASSESSOR ESPECIAL 

símbolo DAS-1, do GABINETE DO VICE-PREFEITO, de acordo com a Lei 

na 7.256\ 

FRANCISCO XAV 

Pre f e i t o 

J/V- rfu, (h. </<^ 
1ER MONTEIRO DA FRA 

P O K T A R I A N» 2 0 2 / 9 3 Em, 05 de jane iro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n 0 

uso das a t r ibu ições que lhe são conferidas p?los inc isos V e VI , 

§£' do a r t i g o 22 da Constituição Estadual, combinado com o ar t i go 

60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pes

soa, de 02 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o ar t i go 20, in 

ciso I I , da Lei ns 2.380, de 26 de março de 1979, nomear HOMERO MOU 
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TE i : símbolo DAS-2, do GABINETE DO VICE-PREFEITO, de acordo cora a 
Lei n» 7.256. 

FRANCISCO XAVIER 

Prefeito 
ER MONTEIRO DA-TPJ 

PORTARIA N« 201/93 Em, 05 de janeiro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pe los inc isos V e VI, 
§8« do a r t i g o 22 da const i tu ição Estadual, combinado com o a r t i 
go 60, inc i sos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, de 02 de abr i l de 1990;,-' 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20- , 
inc iso I I , da Lei n» 2.380, de 26 de março de 1979, nomear TERE
ZA CRISPIM para exercer o cargo, em comissão^ de ASSISTENTE DE 
GABINETE, símbolo DAS-2, "do GABINETE DO VICE-PREFEITO, de acordo 
com a Lei n« 7.256. 

JTFR MflNTFTRfi Tti F 

POr.TARIA N« 213*/93 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
P r e f e i t o 

Em, 05 de Janeiro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atr ibuições que lhe são confer idas pelos incisos V e VI , 
§8 f do a r t i g o 22 da const i tu ição Estadual, combinado com o a r t i 
go 60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de Joio 
Pessoa, de 02 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o artigo 20 , 
inc iso I I , da Lei n> 2.380, de 26 de março de 1979, nomear OR
LANDO MADRUGA DE FIGUEIREDO para exercer o cargo, em comissão ., 
de DIRETOR DA COORDENADORIA GERAL DOS NÚCLEOS ADMINISTRATIVOS , 
símbolo DAE-2, da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO, 
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

A/C 
fWIER MO 

— ni RANCISCO XAVIER MONTEIRO 

Prefeito 
FRANCA 

PORTARIA NO 216/93 05 de janeiro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, M 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V • VI , 
S89 do artigo 22 da Constituição Estadual» combinado com o art igo 
6Q, incisos V e VII I da Lei Orgânica para o Município de João Pes 
soa, de 02 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o art igo 20, 
inciso I I , da Lei no 2.380, de 26 de março de 1979, nomear DESI 
VAL ALIXAHDRE DA SILVA, matrícula no 25.6*4-3, para exercer o 
cargo, em comissão, de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo DAS-2, da SECRE 
TARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENADÇAO (SEPLAN) . 

FRANCISCO XA V I E R MONTE: 

PORTARIA NS 217/93 

'NTEIRc/DA FRANCA 

Em, 05 de j ane i ro de 1993 

uso das atr ibuições que lhe são confer idas pelos inc isos V e 
v i , § 8 ' do a r t i go 22 da Consti tuição Estadual, coubinado com'o 
a r t i g o 60, inc isos V e V I U da Le i Orgânica para o Município 
de João Pessoa, de 02 de ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : 'de acordo com o a r t i go 20, 
inc i so I I . da Lei ní 2.380, de 26 de março de 1979, nomear JOÃO 
LUIZ JUREMA para exercer o cargo, em comissão, de ASSISTENTE DE 
GABIMETE, símbolo DAS-3, da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDE 
NAÇÃO (SEPLAN). 

10 XAVIER MONTEIRO D Ä F R , 
Pre f e i t o 

PORTARIA NO 2U/93 Em, 05 de janeiro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são confer idas pe los inc isos V e VI 
5 8 0 do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 
60, incieos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pes
soa, de 02 de ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, 
inciso I I , da Lei no 2.380, de.26 de março de 1979, nomear MARIA 
HELENA FRANCA GADELHA, matrícula no 25.704-1, para exercer o cargo, 
em comissão, de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo DAS-2, da SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

PORTARIA NO 220/93 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRp^DA FRANCA 

P r e f e i t o 

Em, 05 de jane i ro de 1993 

\ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos inc isos V e VI, 
S80 do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 
60, incisos V e VI I I da Lei Orgânica para o Município de João Pes 
soa, de 02 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o artigo 20, in 
ciso I I , da Lei no 2.380, de 26 de março de 1979, nomear MABCI -
LIO JUVENCIO PINHEIRO, matricula no 26.697-3, para exercer o 
cargo, em comissão, de ASSESSOR ESPECIAL," símbolo DAS-2, da SE 
CRETARÍA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN) . 

FRANCISCO XA 
P r e f e i t o 

VIER M O N T E I R O / 

P O R T A R I A Ní 221/93 

/DA FRANCA 

E», 05 de jane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atr ibuições que lhe são conferidas pelos inc isos V e VI 

§89 do a r t i g o 22 da Constituição Estadual, combinado com o a r t i 

go 60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município -de João 

pessoa, de 02 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : tornar sem e f e i t o a Portar ia 

nS 45/93, de 05 de jane i ro de 1993, que nomeou RUI GALDINO FI 

LHO para exercer o cargo, em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE 

LEGISLAÇÃO DE PESSOAL, símbolo DAS-2, da SECRETARIA DE ADMINIS 

TRAÇÃO (SEAD). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

/La£ áj. eft/ 
XAVIER M O N T E I R O -97» F 
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PORTARIA N2 230/93 Em, 05 de jane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atr ibuições que lhe são conferidas pelos inc isos V e V I , 
§ 8 2 do ar t i go 22 da Consti tuição Estadual, combinado com o a r t i g o 
60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pes 
soa, de 02 de ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i go 20, in 
c i so I I , da Lei nS 2.380, de 26 de março de 1979, nomear MICHELA 
BRUNA BATISTA para exercer o cargo, em comissão, de ASSISTENTE DE 
GABINETE, símbolo DAS-3, da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENA -
çAO (SEPLAN). 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

PORTARIA N2 239/93 Em, 05 de j ane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atr ibuições que lhe são conferidas pelos inc isos V e V I , 
§ 8 2 do ar t i go 22 da Const i tuição Estadual, combinado com o a r t i 
go 60, incisos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, de 02 de a b r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20 , 
inc i so I I , da Lei na 2.380, de 26 de março de 1979', nomear ROBÊ 
RIO MOREIRA LEITE, Pres idente , RENATO SÉGIO C. C. DE M. HENRI -
QUES e DORGIVAL ELUZIÁRIO DOS SANTOS, matricula ns 21.093-1 , 
Membros, e MARIA JÚLIA PEREIRA SOBRAL, Sec re tá r i o , para compo -
rer,i a COMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A PROCEDER AVALIAÇÃO DOS 
BEMS IMÓVEIS, DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO F. COORDENAÇÃO. 

^ A / , < ¿ < ^ 
FRANCISCO XAVIER MONTEIRO jWTR/ 

PORTARIA HS 240/93 Em, 05 de jane i ro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atr ibuições que lhe são conferidas pelos inc isos V e V I , 
§ 8 2 do a r t i go 22 da Consti tuição Estadual, combinado com o a r t i 
go -60, incisos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de Jo io 
Pessoa, de 02 de a b r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, 
inc iso I I , da Lei n2 2.380, de 26 de março de 1979, nomear ANTO
NIO CAVALCANTI MATIAS, matrícula nS 2.035-4, Pres idente , JOÃO 
30SCO DE VASCONCELOS, matrícula n 2 2.195-4, e JOÃO BOSCO XAVIER, 
matricula n° 2.196-2, Membros, e ANA CARLA PEREGRINO DE ARAÚJO , 
Secretár ia , para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE CADASTRO TÉC
NICO IMOBILIÁRIO DO MUNICÍPIO, da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇÃO (SEPLAN)j de acordo co™ .- Decreto ní 2.?2f 

FRANCISCO X A V I E R M O N T E I R Ç / DA FRANCA 
Pre f e i t o 

Em, 05 de jane i ro de 1993 PORTARIA NS 241/93' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atr ibuições que lhe são conferidas pelos inc isos V e 
VI , § 8 2 do a r t i go 22 da Constituição Estadual, co.r.binado com 
o a r t i g o 60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município 
de João Pessoa, de 02 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, in 
c i so I I , da Lei ns 2.360, de 26 de março de 1979, nomear OTONI 
EL FIGUEIREDO MELO para exercer o cargo em comissão, de DIRETOR 
DA UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, símbolo DAS-2, da SECRETA
RIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

XrfVlER HONTEIRO DA F 

P O R T A R I A N« 242/93 Em, 05 de Janeiro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o 

das atr ibuições que lhe são confer idas pelos inc isos V e V I , §8» do 
ar t igo 22, da Constituição Estadual, combinado com o a r t i g o 60, In
cisos V e V I I I , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 
02 de ab r i l de 1990. 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, inc i 
so I I , da Lei n« 2.380, de 26 de março de 1979, nomear MARTA DE LU
NA MALHEIROS FELICIANO, matrícula n s 2584-4, para exercer o. cargo eu 
comissf* de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL, sím
bolo DAS-2, da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

FRANCISCO X 

PORTARIA N» 243/93 

ER MONTEIRO DA FRANCA 

Em, 06 de jane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL UE JOÃO PESSOA, no uso 

das a t r ibu ições que lhe são conferidas pelos inc isos V e V I , $8» do 

ar t igo 22, da Constituição Estadual, combinado com o a r t i go 60, in 

c isos V e V I I I , da Lei Orgânica para o Município de João Rpssoa, de 

02 de a b r i l de 1990. 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, inc i 
so I I , da Lei n» 2.380, de 26 de março de 1979, nomear RÚBRIA BENIZ 
GOUVEIA BELTRÃO, matrícula n« 14.480-1, para exercer o cargo em co
missão de DIRETOR DA DIVISÃO. DE ESTUDOS E PROJETOS, símbolo DAS-3, 
da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO/OA FRANCA 
P r e f e i t o 

PORTARIA N« 244/93 Em, 05 de Janeiro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 

das a t r ibu ições que lhe são conferidas pelos inc isos V e V I , §8« , 

do a r t i go 22, da Consti tuição Estadual, combinado com o a r t i g o 60, 

incisos V e V I I I , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

de 02 de ab r i l de 1990. 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, inc i 
so I I , da Lei n* 2.360, de 26 de março de 1979, nomear FERNANDA 
KATHERINE F. DO NASCIMENTO, matrícula n> 14.487-8, para exercer o 
cargo em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE EXPANSÃO ECONÔMICA, sim 
bolo DAS-3, da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

VIER MONTEIRO DAH 

PORTARIA N» 245/93 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA-^RANCA 

P r e f e i t o 

Em, 05 de Janeiro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o uso 

das a t r ibu ições que lhe são conferidas pe los inc isos V e V I , § 8 « , 
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do a r t i go 22, da Constituição Estadual, combinado com o a r t i go 60, 
incisos V e V I I I , da Lai Orgânica para o Município de João Pessoa, 
de 02 de a b r i l de 1990. 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, in
ciso I I , da Lei n» 2.380, de 26 de março de 1979, nomear RAIMUN
DO GILSON VIEIRA, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS símbolo DAS-2, 
da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

PORTARIA NS 246/93 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Em, 05 de jane i ro de 1993 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n 0 u s 0 

das atr ibuições que lhe sao confer idas peles inc isos V e V I , § 8 Õ do 

ar t i go 22, da Consti tuição Estadual, combinado com o a r t i g o 60, inci 

sos V e V I I I , da Lei Orgánica para o Municipio de João Pessoa, de 02 

de abr i l de 1990. 

K E S O L V E : ¿e acordo com o a r t i g o 20, in
ciso I I , da Lei n 2 2.380, de 26 de março de 1979, nomear LÍZIA MARIA 
DE ALBUQUERQUE PAIVA, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DA 
DIVISÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS F. LICENCIAMENTO, símbolo DAS-3, da SE 
CP.ETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN) . 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

PORTARIA NS 247/93 Ern, 05 de jane i ro de 15J3 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das atr ibuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI 
§ 3 2 do ar t i go 22 da Constituição Estadual, combinado com o a r t i 
go 60, incisos V e V I I I da Lei Orgânica para o Municípiode João 
Pes oa, de 02 de a b r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i go • 20, 
inciso I I , da Lei n? 2.380, de 25 de março de 197S, nomear GE-
NILSOH GERALDO DE JESUS, matrícula n2 26.769-4, para exercer o 
cargo, em comissão, de COORDENADOR DAS GERÊNCIAS ADi-ÍINISTRATI -
VAS, símbolo DAS-3, dos NÚCLEOS ADMINISTRATIVOS, da SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

PORTARIA N 5 248/93 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO A T FRANCA 

Em, 05 de jane i ro de 1993 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o uso 

das atr ibuições que lhe são conferidas pe los inc isos V e V I , §8» do 

ar t i go 22, da Constituição Estadual, combinado com o a r t i go 60, in 

c isos V e V I I I , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 

02 de abr i l de 1990. 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, inc i 

so I I , da Lei n ' 2.380, de 26 de março de 1979, nomear ELIA ANDRADE 

DE ARAÚJO, matrícula n s 3.591-2, para exercer o cargo em comissão de 

COORDENADOR CENTRAL DE ORÇAMENTO, símbolo DAS-1, da SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

PORTARIA NS 249/93 

FRANCISCO XAVIER MONT 
P r e f e i t o 

EIRO DA I 

Em, 05 de janeiro de 1993 

O P R E F E I T O MUNICIPAL D E JOÃO PESSOA, no uso 

das at r ibu ições que lhe são conferidas pelos inc isos V e V I , §8 S , do 
ar t i go 22, da Constituição Estadual, combinado com o ar t igo 60, inc i 
sos V e V I I I , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 
de a b r i l de 1990. 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i go 20, i n c i 
so I I , da Lei n> 2.380, de 26 de março de 1979, nomear MARIA DAS DO -
RES LIMA, matricula n c 17.810-1, para exercer o cargo em comissão de 
ASSESSOR TÉCNICO da Coordenadoria Central de Orçamento, símbolo DAS-2 
da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

VIER MONTEIRO DA FRANCA 

IA N 2 250/93 Em, 05 de janeiro de 1993 

O P R E F E I T O MUNICIPAL D E JOÃO PESSOA, n 0 uso 

das atr ibuições que lhe são conferidas pelos inc isos V e V I , § 8 ! , do 

ar t i go 22, da Constituição Estadual, combinado com o ar t i go 60, inc i 

sos V e V I I I , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 

de ab r i l de 1990. 

R E S O L V E : de acordo com o ar t igo 20, inci 

so I I , da Lei n! 2.380, de 26 de março de 1979, nomear ANGÉLICA MARIA 

DUTRA AMORIM LOPES, para exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE 

TÉCNICO, da Coordenadoria Central de Orçamento, símbolo DAS-3, da SE 

GRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

PORTARIA NS 251/93 05 de janeiro de 1993 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 

das atr ibuições que lhe sao conferidas pe los inc isos V e V I , §8 C do 
ar t igo 22, da Constituição Estadual, combinado com o ar t igo 60, in
cisos V e V I I I , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 
02 de abr i l de 1990. 

R E S O L V E : de acordo com o ar t igo 20, inci 
so I I , da Lei n' 2.380, ce 26 de março de 1979, nomear FRANCISCA MA 
RIA DA C. NETA, matricula n ' 14.514-9, para exercer o cargo em co
missão de ASSISTENTE TÉCNICO, da Coordenadoria Central de Orçamento, 
símbolo DAS-3, da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
Pref e i to 

Em, 05 de Janeiro de 1993 PORTARIA N 3 252/93 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o uso 

das atr ibuições que lhe são conferidas pelos incisos V e V I , §8» do 

ar t i go 22, da Constituição Estadual, combinado com o ar t i go 60, in

cisos V e V I I I , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 

02 de abr i l de 1990. 

R E S O L V E : de acordo com o ar t igo 20, i n c i 
so I I , da Lei n' 2.380, de 26 de março de 1979, nomear GLAURA BRAN 
DÃO DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula n s 4.758-9, para exercer o car -
-o em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO, da Coordenadoria Central de 
•rçamento, símbolo DAS-3, da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENA

ÇÃO (SEPLAN). 

A/ú.'¿¿¿w 
FRANCISCO XAVIER MONTEIRO/OA FRANCA 

P r e f e i t o 
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PORTARIA N 2 253/93 Em, 05 de janeiro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 

das a t r ibu ições que lhe são conferidas pelos inc isos V e Vil, § 3 « do 

ar t igo 22, da Constituição Estadual, combinado com o ar t i go 60, in 

cisos V e V I I I , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 

02 de a b r i l de 1990. 

R E S O L V E : de acordo com o ar t i go 20, inc i 

so I I , da Lei n« 2.380, de 26 de março de 1979, nomear LUIZ TARCÍSE 
AZEVEDO BRASILINO, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DO DE 

PARTAMENTO D E PLANEJAMENTO URBANO, símbolo DAS-2, da SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

FRANCISCO XAV 
/):<.$£ tv. t / U 
VIER MONTEIRO DAffL 

PORTARIA N« 254/93 Em, 05 de Janeiro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 

das a t r ibu ições que lhe são conferidas pelos inc isos V e V I , §8* do 

ar t i go 22, da Constituição Estadual, combinado com o ar t i go 60, i n 

c isos V e V I I I , da l e i Orgânica para o Município de João Pessoa, de 

02 de ab r i l de 1990. 

R E S O L V E : ae acordo com o a r t i g o 20, inc i 

so I I , da Lei n ! 2.380, de 26 de março de 1979, nomear SÔNIA MARIA 
GONZALEZ, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE 

ESTUDOS E PROJETOS URBANÍSTICOS, símbolo DAS-3, da-SECRETARIA DE PLA 
NEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

F R A N C I S C O XavÚH. 'M^TE Í^'O'^D A ^ A N C 

PORTARIA i « 255/93 Em, 0 5 de jane iro de 1 9 9 3 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das atr ibuições que lhe são conferidas pelos incisos V e V I , 

§ 8 2 do a r t i go 22 da Constituição Estadual, combinado com o a r t i 

go 60, incisos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João 

Pessoa, de 02 de ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : de 'acordo com o ar t i go 20, in 
c i so I I , da Lei n2 2.380, de 26 de março de 1979, nomear THALIA 
MARIA SEIXAS DE A. CALDAS, matrícula n 2 23.181-9, para exercer-o 
cargo, em comissão, de COORDENADOR DO NÚCLEO ADMINISTRATIVO DE 

TAMBAÚ, símbolo DAS-3, da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENA

ÇÃO (SEPLAN). 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

PORTARIA .15 256/93 Em, 05 de jane i ro de 1 9 9 3 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das atr ibuições que lhe são confer idas pelos inc isos V e VI , 

§ 8 2 do ar t i go 22 da Constituição Estadual, combinado com o a r t i g o 

60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pes 

soa, de 02 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o artigo 20, 

inc iso I I , da Lei n9 2.380, de 26 de março de 1979, nomear GLAU 
CO DOS SANTOS GOUVEIA, matrícula ní 25.705-2, para exercer o 

cargc , em comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, sím

bolo DAS-3, da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

P r e f e i t o 

PORTARIA N» 257/93 Em, 05 de Janeiro de 1993, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n 0 u s o 

das a t r ibu ições que lhe são confer idas pe los inc isos V e V I , § 8 ! , do 

a r t i g o 22, da Constituição Estadual, combinado com o a r t i g o 60, i n c i 

sos V e V I I I , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 

de abr i l de 1990. 

R E S O L V E : <je acordo com o a r t i g o 20, i n c i 

so I I , da Lei n = 2.380, de 26 de março de 1979, nomear MARIA LÚCIA 
PALITOT, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE 

LOTEAMENTO E ATIVIDADES, símbolo DAS-3, da SECRETARIA DE PLANEJAMEN

TO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

1ER MONTEIRO DA FR FRANCISCO XAVIER 

P r e f e i t o 
RANÇA 

PORTARIA NS 272/93 Em, 0 5 de janeiro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos V e VI 

§8e do a r t i g o 22 da Constituição Estadual, combinado com o a r t i 

go 60, i nc i sos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João 

Pessoa, de 02 de ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o\ 20, 

inc iso I I , da Le i nS 2 . 3 8 O , de 26 de março de 1979, nomear GIU 
SEPPE MEDEIROS MARTINS, matrícula ns 12.718-3 , para exercer o 
cargo, em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE, símbolo DAS-1 , 

da COORDENADORIA DE PROGRAMAS ESPECIAIS DE DESENVOLVIMENTO URBA 
NO, do GABINETE DO PREFEITO (GAPRE), de acordo com a Le i ní 
7.256, e Decreto ní 2.402, de 24 de dezembro de 1992. 

:iSC0 XAVIER MONTEIRO^DJ 

PORTARIA N2 273/93 Em, 05 de jane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc i sos V e VI, 
§ 8 2 do a r t i g o 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 
60, inc i sos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pes 
soa, de 02 de ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, 

inc i so I I , da Lei ne 2.380, de 26 de março de 1979, nomear JOSÉ 
ITAMAR BORGES RIBEIRO, matrícula n2 8.348-8, para exercer o c a r 
go, em comissão de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo DAS-2, da SECRETA

RIA DE FINANÇAS (SEFIN). 

FRANCISCO X 
flwßC^i-/ 
/ V I E R M O N T E I R Ç T D A 

P O R T A R I A 112 274/93 

Prefeito 

Em, 0 5 de janeiro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc i sos V e V I , 
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§3e d o ' a r t i g o 22 da Constituição Estadual, combinado com o ar t i go 

60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pes 

soa, de 02 de ab r i l de 1990. 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, 

inciso I I , da Lei ns 2.380, de 26 de março de 1979, nomear INÁCIA 

HELENA DE JESUS WANDERLEY, matrícula ns 12.833-3, para exercer o 

cargo, em comissão, de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo DAS-2, da SËCRE 

TARIA DE FINANÇAS (SEFIN). 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO/DA FRANCA 

P r e f e i t o 

PORTARIA HS 275/93 Em, 05 de jane i ro de 1993 

O P R E F E I T O MUNICIPAL D E J O Ã O PESSOA, no 
uso das atr ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos V e V I , 
§82 do a r t i g o 22 da Constituições Estadual, combinado com o a r t i g o 
60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pes
soa, de 02 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i go 20, 
inc iso I I , da Le i n2 2.380, de 26 de março de 1979, nomear JOÃO 
LUIZ BATISTA, matrícula ns 710-2, para exercer o cargo em c o m i s 
são, de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo DAS-2, da SECRETARIA DE FINAN
ÇAS (SEFIN). 

FRANCISCO /XAVIER MONTEIRO D 

PORTARIA NS 276/93 Em, 0 5 de jane i ro de 19-93 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das atr ibuições que lhe são confer idas pelos inc isos V e 
VI, §82 do a r t i g o 22 da Const i tuição Estadual, combinado com o 
ar t i go 60, inc isos V e V I I I da Le i Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de 02 de ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o ar t i go 20, i n 
c iso I I , da Lei n2 2.380, de 26 de março de 1979, nomear CLAU -
DIO ANTONIO CAVALCANTI, para exercer o cargo em comissão, ae 
D I R E T O R D A DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL, símbolo DAS-2, da 

SECRETARIA DE A D M I N I S T R A Ç Ã O ( S E A D ) , de acordo com a Lei ns 
7.256. 

'ORTARIA NS 277/93 

F R A N C I S C O X A V I E R M O N T E I R Q / D A FRANCA 

Em, 05 de jane i ro de 1993 

O P R E F E I T O MUNICIPAL D E JOÃO PESSOA, no 

uso das at r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos V e VI, 
§ 8 2 do a r t i g o 22 da Constituição Estadual, combinado com o ar t i go 
60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pes 
soa, de 02 de ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, in 
inc iso I I , da Lei r.s 2.380, de 26 de março de 1979, nomear DORACY 
HONORIO DANTAS, para exercer o cargo em comissão, de ASSISTENTE DE 
GABINETE, símbolo DAS-3, da SECRETARIA DE FINANÇAS (SEFIN). 

RANCISCO X A V I E R MONTEIRO D A F R A N C A 
Pr e f e i t o 

PORTARIA IJS 279/93 :m, 05 de j ane i ro de 1993 

O P R E F E I T O MUNICIPAL D E JOÃO PESSOA, no 

use das atribuições que lhe são conferidas pelos inc isos V e V I , 
§85 do artigo 22 ia Constituição Estadual, combinado com o a r t i g o 
60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pes 
sca, de 02 de abril de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 2 0 , i n 
ciso li, oa Lei r.s 2.330, de 26 ce março de 1979, nomear LUIZ GON 
ZAGA DE CARVALHO FAGUNDES, matrícula r,s 15.963-8, para exercer o 
cargo, cm comirsíc. de ASSISTENTE DE GABINETE, símbolo DAS-3, da 
SECRETARIA DE riNAKÇAS (SEFIN). 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

C A M E L O N E T O , pars 
G A B I N E T E , símbolo 

Em, 05 de jane i ro de 1993 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E JOÃO PESSOA, no 

• o ir.e são conferidas pelos inc isos V e VI , 
'viStituição Estadual, combinado com o ar t i go 
a Lei Orgânica para o Município de João Pes-

IE 1990, 

R E S O L V E i de acorde com o a r t i g o 20, in 
¡80, de 26 de março de 1979, nomear SEVERINO 
•cer c: cargo, em comissão, de ASSISTENTE DE 
-3, da SECRETARIA DE FINANÇAS (SEFIN). 

: : s c o xAviLR m q n t f i r o / D A F R A N C A 

de jane i ro de 1993 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E JOÃO PESSOA, no 

;ue lhe são conferidas pelos inc isos V e VI , 
Constituição Estadual, combinado com o ar t igo 

SO, incises V o- Vil 1 da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, ce 02 ;:e abril ce 1590, 

§82 do artige 2: 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i go 20, in 
ciso II. ca Lei r.s 2.350, de 26 de março ce 1979. nomear HARQUEREZ 
HENRIQUES DE M. LOUREIRO, matrícula nS 25.805-9, para exercer o 

e DIRETOR DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS,' sím-

-1SIA DE FINANÇAS (SEFIN). 

nit /Fia- ¿y ¿<- ? 

:av:v'r :• DA F R A N C A 

belo DAS-3, da 

use cas 

25 de jane i ro de 1993 

P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO PESSOA, no 

r lhe são conferidas pelos inc isos V e V I , 
.stivuição Estadual, combinado com o ar t igo 
» .'.ei Orgânica para e Município de João Pes 

.trr? com o artigo 20, i n 
ce 1979. nomear MAURICIO 

-ara exercer o cargo, em 
¡AMENTO DE PROCESSOS FIS -
NANCA3 (SEFIN). 
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:iSCO XAVIER MONTEIRO I 

PORTARIA N2 282/93 Em, 05 de janeiro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos V e V I , 

§ 8 2 do a r t i g o 22 da Const i tuição Estadual, combinado com o artigo 
60, incisos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, de 02 de ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, 

inc iso I I , da Lei nS 2.380, de 26 de março de 1979, nomear BELHI 

RO RAMALHO FILHO, matrícúl-a i}« 2 5 . 7 2 4 - 9 , para exercer o cargo, 
em comissão, de DIRETOR DA UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO» sím 

bolo DAS-2, da SECRETARIA DE FINANÇAS í SEFIN). 

FRANCISCO XAVIER MONT 
P r e f e i t o 

TEIRÜ D 

PORTARIA Hí 283/93 Em, 05 de j ane i ro de 1993 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E JOÃO PESSOA, n 0 

uso das a t r ibu ições que ine são con fer idas pelos inc i sos V e V I , 

§ 8 ° do a r t i g o 22 da Const i tuição Estadual, combinado com o a r t i 

go 60, inc i sos V e V I I I da Le i Orgânica para o Município de João 
Pessoa, de 02 de a b r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o art igo 20, i n 
ciso I I , da Lei n 2 2.380, de 26 de março de 1979. nomear ANDREIA 

MARIA ARAÚJO, para exercer o cargo , em comissão, de ASSESSOR TÉC 

NICO, símbolo DAS-3, da SECRETARIA DE FINANÇAS (SEFIN). 

FURTARIA NS 284/93 

VIER MONTEIRO^ÍA FRANCA 
P r e f e i t o 

Em, 05 de jane i ro de 1 9 9 3 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE J O A o P E S S O A , no 
uso das atr ibuições que lhe são confer idas pelos inc isos V e V I , 
§ 8 2 do a r t i g o 22 da Constituição Estadual, combinado com o ar t igo 
60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pes 
soa, de 02 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i go 20, in 
c iso I I , da Lei n? 2.380, de 26 de março de 1979, nomear MILENE~ 
ARARUNA OLIVEIRA, matrícula n° 16.305-8, para exercer o cargo, em 
comissão, de ASSESSOR TÉCNICO, símbolo DAS-3, da SECRETARIA DE 
FINANÇAS (SEFIN). 

nttfCt ¿ ¿ w2 / 
JAVIER MONTEIRO I 

PORTARIA N2 285/93 Em, 05 de j ane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, no 

uso das atr ibuições que lhe são confer idas pelos inc isos V e VI , 

§ 8 2 do a r t i g o 22 da const i tuição Estadual, combinado com o a r t i 

go 60, inc isos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 

Pessoa, de 02 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, in 

c iso I I , da Lei n 2 2.380, de 26 de março de 1979, nomear JOSÉ 
LÚCIO DOS SANTOS FILHO, matrícula r.2 2.581-0, para exercer o car 
go, em comissão, de ASSESSOR TÉCNICO, símbolo DAS-3, da SECRETA

RIA DE FINANÇAS (SEFIN). 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO'DA FRANCA 

PORTARIA tit 286/93 Em, 05 de j ane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOn, ta. 
uso das atr ibuições que lhe são conferidas pelos inc isos V e VI', 

§ 8 2 do a r t i g o í t ua Constituição Estadual, combinado com o a r t i 

go 60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João 

Pessoa, de 0 2 de abr i l de 1 9 9 0 , 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 2 0 , in 

c iso I I , da Lei n2 2 . 3 8 0 , de 26 de março de 1979, nomear CARLOS 

ALBERTO DE SOUZA SANTOS, matricula n2 1 4 . 1 2 1 - 6 , para exercer o 

cargo em comissão, de ASSESSOR T É C N I C O , símbolo D A S - 3 , da S E C R E 
TARIA DE FINANÇAS ( S E F I N ) . 

FRANCISCO XAVIER M u n T E I R O DA FRANCA 
P r e f e i t o 

PORTARIA NS 287/93 Em, 05 de j ane i ro de 1993 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, no 

use das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos V e VI , 

§ 8 3 do a r t i g o 22 da Consti tuição Estadual, combinado com o a r t i g o 

60. inc isos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pes 

soa, de 02 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, ih 

c iso II, da Le i n2 2 . 3 8 O , de 26 de março de 1979, nomear AFONSO 

LEITE BRAGA para exercer o cargo, em comissão, de ASSESSOR TÉCNI

CO, símbolo DAS-3, da SECRETARIA DE FINANÇAS (SEFIN)'. 

XAVIER HONTEIRCyOA 

PORTARIA !J2 289/93 Em, 05 de j ane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, no 

uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos V e V I , 

§ 8 2 do a r t i g o 22 da Constituição Estadual, combinado com o ar t i go 

60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pes 

soa, de C2 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, in 

c i so da Lei n2 2 . 3 8 O , de 26 de março de 1979, nomear JOSÉ PES 

SOA DE ARRUDA, matrícula n 2 16.819-0, para exercer o cargo em CO 

missão de TESOUREIRO GERAL DO MUNICÍPIO, símbolo DAS-2, da SECRE

TARIA DE FINANÇAS (SEFIN). 

FRANCISCO XÄVItR MONTEIRO/DA FRANCA 
P r e f e i t o 

Em, C5 de j ane i ro de 1993 P O R T A R I A N2 2 3 3 / 9 3 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, no 
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uso'das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos V e V I , 

§85 do a r t i g o 22 da Constituição Estadual, combinado com o a r t i go 

60, inc isos V e V I I I , da Lei Orgânica para o Município de João Pes 

soa, de 02 de a b r i l de 1990, 

R E S O L V E t de acordo com o a r t i g o 20, in 
c iso I I , da Le i ns 2.380, de 26 de março de 1979, nomear ROMUALDO 
MAIA BEZERRA para exercer o cargo , em comissão, de ASSESSOR TÊCHI 

CO, símbolo DAS-3, da SECRETARIA DE FINANÇAS (SEFIN). 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO/DA FRANCA 

PORTARIA HS 290/93 Em, 05 de jane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos V e V I , 

§89 do a r t i g o 22 da Consti tuição Estadual, combinado com o a r t i 

go 60, inc i sos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João 

Pessoa, de 02 de ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, in 

c iso I I , da Le i ne 2.380, de 26 de março de 1979, nomear HERNAN
DO DA COSTA BEZERRA, matricula nS 4.002-9, para exercer o cargo, 

em comissão de COORDENADOR GERAL DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 

símbolo DAS-1, da SECRETARIA DE FINANÇAS (SEFIN). 

XAVIER MONTELXO DA FRANCA 

PORTARIA N8 2 9 1 / 9 3 Ea, 05 de jane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos V e VI , 

§89 do a r t i g o 22 da const i tu ição Estadual, combinado com o a r t i -

go 60, inc i sos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João 

Pessoa, de 02 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, in 

c i so I I , da Le i n9 2.380, de 26 de março de 1979, nomear MARIA DO 
LORES DA COSTA ANDRADE, matrícula n9 2.342-6, para exercer o car 

go, em comissão de SUB-COORDENADOR DE FINANÇAS, símbolo DAS-2, da 

SECRETARIA DE FINANÇAS (SEFIN). 

FRANCISCO XAV 

Prefeito 
1ER MONTEIRO iJA 

PORTARIA N9 292/93 Em, 05 de jane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos V e VI 
§89 do a r t i g o 2 2 da Const i tuição Estadual, combinado com o a r t i go 
60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pes 
soa, de 0 2 de ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, in 

c i so I I , da Lei ns 2 . 3 8 0 , de 2 ó de março de 1979, nomear MARIA DAS 
GRAÇAS MEDEIROS CABRAL, matrícula nS 9 .676 -8 , para exercer o cargo 

em comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO DA DIVIDA FUNDADA, símbolo DAS-3 

da SECRETARIA DE FINANÇAS (SEFIN). 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO 

PORTARIA NS 293/93 em. 05 de j ane i ro de 1993 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos V e V I , 

§89 do a r t i g o 22 da Constituição Estadual, combinado com o a r t i g o 

60, inc i sos V e V I I I da Le i Orgânica para o Município de João Pes 

soa, de 02 de ab r i l de 1990, 

R K S O L V u i de acordo com o a r t i g o 20, in 

c i so I I , da Lei ns 2.380, de 26 de março de 1979, nomear OZELITA 

RODRIGUES DE ABRANTES, matricula na 4.231-5, para exercer o cargo 

em comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CON

VÊNIOS, símbolo DAS-3, da SECRETARIA DE FINANÇAS (SEFIN). 

XAVIER MONTEIRO/DA 

PORTARIA H9 294/93 Em, 05 de jane iro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das atr ibuições que lhe são confer idas pelos inc isos V e VI , 

§89 do a r t i g o 22 da const i tu ição Estadual, combinado com o a r t i go 

60, inc isos V e V I I I da Le i Orgânica para o Município de João Pes 

soa, de 02 de ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i go 20, in 

c i so I I , da Lei ne 2.380, ds 26 de março de 1979, nomear MARIA LÚ

CIA VIANA DE MACEDO, matrícula n9 6.990-6, para exercer o cargo , 

em comissão, de SUB-COORDENADOR DE CONTABILIDADE, símbolo DAS-2 , 

da SECRETARIA DE FINANÇAS (SEFIN). 

XAVIER MONTEIRO D 

PORTARIA N9 295/93 Em, 0 5 de j ane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das atr ibuições que lhe são confer idas pelos inc isos V e VI , 

§8S do a r t i g o 22 da const i tu ição Estadual, combinado com o ar t i go 

60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Municipio de João 

Pessoa, de 02 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, in 

c i so I I ; da Lei n9 2.380, de 26 de março de 1979, nomear KÂTIA RE
GINA FREIRE DE ALBUQUERQUE, para exercer o cargo, em comissão , 

de DIRETOR DA DIVISÃO DE ESCRITURAÇÃO, símbolo DAS-3, da SECRETA -

RIA DE FINANÇAS (SEFIN). 

FRANCISCO XA' VIER MONTEIRO/ D 

PORTARIA NS 296/93 Em, 05 de j ane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos V e VI , 

§89 do a r t i g o 22 da const i tu ição Estadual, combinado com o ar t i go 

60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pes 

soa, de 02 de a b r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, in 
c i so I I , da Le i nS 2 . 3 8 0 , de 26 de março de 1979, nomear SEBASTIÃO 
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FEITOSA ALVES, matrícula nS 4.409-1, para exercer o cargo, em co

missão, de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA , 

símbolo DAS-2, da SECRETARIA DE FINANÇAS (SEFIN). 

FRANCISCO XAV VIER MONTEIRO J » . F 

PORTARIA NS 297/93 Em, 05 ' e jane"'ro "e 1093 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
use das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos V e V I , 

§ 8 ? do a r t i g o 22 da Constituição Estadual, combinado com o a r t i g o 

60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pes 

soa, de 02 de a b r i l de 1990',»'' 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, in 

c iso I I , da Le i n2 2 . 3 8 0 , de 26 de março de 1979, nomear JANDDI 
SEVERINO DOS SANTOS, matrícula nS 692-1, para exercer o cargo, em 

comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO DE TRIBUTOS MERCANTIS, símbolo 

DAS-3, da SECRETARIA DE FINANÇAS (SEFIN). 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

PORTARIA NS 298/93 Em, 05 de jane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos V e VI , 

§ 8 2 do a r t i g o 22 da const i tu ição Estadual, combinado com o a r t i 

go 60, inc isos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João 

Pessoa, de 02 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, in 

c iso I I , da Lei nS 2.380, de 26 de março de 1979, nomear PAULO 
CRUZ CONDE, matrícula ne 717-0, pare exercer o cargo em comisão, 

de DIRETOR DA DIVISÃO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS, símbolo DAS-3 , 
da SECRETARIA DE FINANÇAS (SEFIN). 

X A V I E R M O N T E I R C / D 

P O R T A R I A NS 299/93 

D A F R A N Ç A 
P r e f e i t o 

Em, 05 de jane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos inc isos V e VI 
§85 do a r t i g o 22 da Constituição Estadual, combinado com o a r t i 

go 60, inc i sos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de 

João pessoa, de 02 de ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o ar t i go 20, in 

c i so I I , da Le i nS 2.380 de 26 de março de 1979, nomear ADOLFO 
DE FIGUEIREDO LOUREIRO, matrícula n 2 12.570-9, para exercer o 

cargo, em comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO DE PROCESSAMENTO E IN

FORMAÇÃO ECONÔMICO-FISCAL, símbolo DAS-3, da SECRETARIA DE FINAN 

ÇAS (SEFIN). 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA 

PORTARIA ¡J2 301/93 Em, 05 de jane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das atr ibuições que lhe são confer idas pelos incisos V e VI, 
§8s do a r t i g o 22 da Constituição Estadual, combinado com o a r t i 

go 60, incisos V e V I I I da Le i Orgânica para o Município de João 

Pessoa, de 02 de a b r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o ar t i go 20, in 

ciso I I , da Lei n2 2.380, de 26 de março de 1979, nomear MARIA DO 
SOCORRO CHAVES GAMA, matrícula n? 25.821, para exercer o cargo, em 

comissão de AS S E S S O R E S P E C I A L , símbolo DAS-1, da SECRETARIA DE AD 
KINISTRAÇÃO ( S E A D ) , de acordo com a Le i nS 7.256. 

P O R T A R I A HS 304/93 

Ut*, y 
FRANCISCO XAVIER MONTEIROyoA FRANCA 

P r e f e i t o 

Em, 05 de jane i ro de 1993 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos incisos V e .VI, 
§ 8 2 do a r t i g o 22 da Constituição Estadual, combinado com o a r t i g o 

60, inc isos V e V I I I da Le i Orgânica para .0 Município de João Pes 

soa, de 02 de abr i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, 

inc iso I I , da Lei nS 2.380, de 26 de março de 1979, nomear REMIL 
SON HONORATO PEREIRA para exercer o cargo, em comissão, de COOR
DENADOR ADJUNTO, símbolo DAS-1, da COORDENADORIA EXECUTIVA DE RA 

CIONALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, do GABINETE DO PRE -

FEITO, de acordo com o Decreto ne 2.403, de 24 de dezembro de 

1992. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO'DA FRANCA 

.PORTARIA US 305/93 Em, 05 de jane i ro de 1993 

\ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas pelos incisos V e VI, 
§ 8 2 do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o a r t i go 

60, incisos V e V I I I da Le i Orgânica para o Município de João Pes 

soa, de 02 de ab r i l de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o a r t i g o 20, in 

ciso I I , da Le i n2 2.380, de 26 de março de 1979, nomear FABIO'CA 
VALCANTI ARRUDA para exercer o cargo, em comissão, de DIRETOR DO 

D E P A R T A M E N T O DE MATERIAL E PATRIMÔNIO, símbolo DAS-1, da SECRETA

RIA DE A D M I N I S T R A Ç Ã O (SEAD), de acordo com a Lei n« 7.256. 

/ ? l / i A W 
XAVIER MONTEIRO 

E C R E T A R I A 
F I N A N Ç A S 

D E 

PORTARIA N? 002 /93-SEPIH 
JOÃO PESSOA, EM 18 D E JANEIRO D E 1993. 

O S E C R E T A R I O D E FINANÇAS D O M U N I C Í P I O D E JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas a t r ibu ições , que lhes são confe 

ridas por Lei, em conformidade com o que d isc ip l ina o Ar t . 105, da 

Lei Complementar n9 02/91. 

R E S O L V E : 
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Art. 19 - -Para' e f e i t o de lançamento e cobrança do 
IPTU - Imposto Predial e T e r r i t o r i a l Urbano, pert inente ao exerc i 
c io de 1993, dispõe os setores em 02 (dois ) grupos, assim d i s c r i 
minados : 

GRUPO "A" 
Setores: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 12, 14, 15, 18, 19, 20, 21 e 22. 

GRUPO "B" 
Setores: 7, 8, 9, 10, 11, 13, 16, 17, 23, 24, 25, 26 e 27. 

Ar t . 29 — Sua quitação se dará em Cota-Onica, com 
25% (Vinte e Cinco por Cento) de desconto, pelo t o t a l do exe rc í 
c i o , ou em 10 (dez) Parcelas, obedecendo rigorosamente o seguinte 
calendário. 

Vencimentos 

01. Cota-Onica ou 19 Parcela. 
GRUPO "A" : ATE... 18.02.93 
GRUPO "B" : ATÉ.. . 25.02.93 

32. Total do Exercíc io Sem Multa. 
GRUPO "A" : ? ATÉ. . . 31.03.93 
GRUPO "B" : ATÉ. . . 31,03.93 

03. Parce las : (2* a 10«) da Segunda a Décima. 
GRUPO "A" - Dia 18 de cada mês 
GRUPO "B" - Dia 22 de cada mês 

Art. 3 9 - 0 não recolhimento do Iaposto Predia l e 
T e r r i t o r i a l Drbano-IPTU, pelo Total do Exerc íc io até 31.03.93, ira 
pl icará na aplicação das penalidades prev is tas em Le i . 

Afct. 49 - Para e f e i t o de Pagamento, o Valor em cruzei 
ros , será determinado mediante a mult ip l icação da quantidade de 
•FIR-JP Unidade F isca l de Referência do Município de João Pessoa, 
pelo Valor desta no Dia do Pagamento. 

Ar t . 59 - Fica facultado ao contr ibuinte antecipar to 
ta l ou parcialmente, o pagamento das parce las, apl icando-se, neste 
caso, a regra do Art igo Anter ior . 

A r t . 69 - Na hipótese da UFIR-JP Unidade Fiscal de Re 
ferência do Município de João Pessoa, por força da Lei Federal per 
der sua função de re ferenc ia l de indexação de Tributos Federais, f i 
ca adotado, automaticamente, para e f e i t o desta Portar:', o índice 
que v i e r subs t i tu í - l o , de modo a preservar o valor a-^.alizado do 
débito quando do recolhimento. 

A r t . 79 - Esta Portaria entrará era v ige r na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
EM 18 DE JANEIRO DE 1993. 

tiretario de Finanças 

/ 

S E C R E T A R I A 
D E 

A D M I N I S T R A Ç Ã O 

O f.KCHKTAlUO DE ADMINISTRAÇÃO, no uno das 

rlliulçõcn que Ihr con O r o o nrtlp.o 60, Inciso IV, da Or 
•ilcn puni o HunIc1[)lo de João Pe.'!r,o.-i, de 02 do abril de 1990 

s 1.701, 1.783 de 22 de março de 1989 e 2.059 de 31.01.1931, 

PCFTARIA MS l.655/úe 23 rie dezembro de 1992 

» £ ; 0 L v e : de acordo cor: o artigo 7 9 . inciso III, alínea a, da Lei 0r 
5Î--,ica para o Município de João Pessoa e, na forma do artigo 206 , 
•.n-ioo I I , combinado coi o artige 207, inciso I, da Lei ns 2.380/79, 

concoder aposentadoria facultativa a FRANCISCO DE ASSIS SALDANHA , 
Ag<;r.te Fiscal de Tributos, ciasse 204, nivel II, matrícula nS 14.126 -7 , 

do Cuadro Permanente do Poder Executive, lotado na Secretaria de Finan 
Cas, com as vantagens do artigo 9 ? , da Lei ns 4 . 7 5 1/85. 

PORTARIA N! 1.605 de 28 de dezembro de 1992 
KESOLVE: Anular a portaria ní 138/88, datada de 22 de janeiro de 1Ç88, 
que rescindiu o contrato de trabalho de MARIA CELIA HENRIQUE DE LIMA, 
Bacliareu em Direito, nível II,matrícula ní 10.928-2, lotada na Secre
taria de Trabalho e Bem Estar Social(SETRAPS). 

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO no uso dss atribuições qàe lhe confere, 
DEFERIU os seguintes processo de LICENÇA ESPECIAL: 

PROCESSO NS . NOME 
25.725/92 MARIA DA PENHA DOS SANTOS 
26.346/92 GILVAN DE ALMEIDA BURITY 
26.234/92 Ms HELOÍSA DA C. MIRANDA 
26.795/92 FRANCISCO DE ASSIS A. DE LIMA 

MATRÍCULA DIAS 
9.716 180 
3.128 180 
1.038 180 

11.321 180 

0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere, 
DEFERIU os seguintes processo de LICENÇA ESPECIAL para conversão em 
cenpo de serviço: 

0CESSO Ní NOME 
.393/92 Mä DOROTÉIA LEITE" PEREIRA 
.419/92 JOSÉ DENI ZAR C .. XAVIER 

MATRÍCULA 
2.344 

12.832 

DIAS 
180 

RETARI0 DE ADMINISTRAÇÃO 
íRIU os seguintes process 
350 NS NOME 

so das atribuiçot 
LICENÇA ESPECIAL: 

MATRÍCULA 

lhe confere, 

418/92 FERNANDO DIAS DE MELO 1 2 . 4 4 9 

602/92 VFRAN!CE ANÍSIA VIANA 10.678 
S13/92 ANGELA Mi DE ARAÚJO GOUVEIA 4 . 9 4 3 

rCRETÂRIO DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições que lhe'confere, 
FFERIU os seguintes processo de APOSENTADORIA: 
•VSSO NS NOME MATRÍCULA 
'"6/9? CICERO ALVES DE ARAÚJO 3 . 1 5 9 

.\'1/9P JOÂ0 Ò0MFS DA SILVA 2 . 7 7 4 

H-S/92 Mê DO DESTERRO DE SOUZA TEOTÓNIO 4 . 1 8 7 

PORTARIA NO 08/93 

l h e u s o d a s a t r i b u i ç õ e 

o M u n i c í p i o d e Jo 

d e c o m p e t ê n c i a e x p r e s s a n o s D 

Em, 05 de janeiro de 1992 

O S E C R E T Á R I O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , n o 

o n f e r e o a r t i g o 66, i n c i s o I V , d a L e i O r g â n i c a para 
d e 02 d e a b r i l d e 1990 e c o n s o a n t e a d e l e g a ç ã o 

t o s M u n i c i p a i s d e n . " 1.781, 1.783\e àe 22 
de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane i ro de 1991, 

R E S O L V E nomear PHILIPE A O G D S T O 
SÂ GONÇALVES DE MEDEIROS, matrícula n v 26.913-1, para exercer o cargo 
em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE E CONTROLE DE MATERIAL 
símbolo DAI-3, da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇAO-SEPLAN. 

ANTONIO FÃBIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretár io 

PORTARIA NO 09/93 Em, 05 de janeiro de 1993 

O S E C R E T Á R I O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 

so d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e o a r t i g o 66, i n c i s o I V , d a L e i O r g â n i c a para 
M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , d e 02 d e a b r i l de 1990 e c o n s o a n t e a delegação 

e c o m p e t ê n c i a e x p r e s s a n o s D e c r e t o s M u n i c i p a i s de n." 1.781, 1.783 de 22 

e m a r ç o de 1989 e 2.059 d e 31 d e j a n e i r o d e 1991, 

R E S O L V E nomear GERCINEIDE AL
VES RESENDE, matrícula n° 18.118-8, para exercer o cargo em comis -
são de CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DE PESSOAL, símbolo DAI-3, da SE 
CRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

ANTONIO ÍlSIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretár io 
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P O R T A R I A NO 10/93 Em, 05 de jane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1. 781, 1. 783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane i ro de 1991, 

R E S O L V E nomear FRANCISCO D E A S 
SI S P. D E PA R I A S , matricula nO 11.099-0, para exercer o cargo, em 

comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE PROTOCOLO SETORIAL, símbolo DAI - 3 , 

da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN) . 

A N T O N I O T Ã B I O B O N A V I D E S M A R I Z M A I A 
Secretár io 

PORTARIA NO 11/93 Em^ 05 de jane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n.*s 1.781, 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de j ane i ro de 1991. 

It E S O L V E nomear M A M A D O SOCOR
R O LACERD, , matrícula no 23.315, para exercer o cargo em comissão de 

CHEFE DA SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA DIVIDA, símbolo DAI-3 

da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

ANTONIO FÃBIO BONAVIDES MARI2 MA ÍA 
Secretar io 

PORTARIA NO 12/93 Em, 05 de jane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n.'a 1.781, 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane i ro de 1991, 

R E S O L V E nomear MILENA D E FREI
TAS BARBOSA, matrícula no 15.851-8, para exercer o cargo em comis -

são de CHEFE DA SEÇÃO DE APOIO E INCENTIVO FISCAL, símbolo DAI-3 , 

da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN) . 

ANTONIO FÃBIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

PORTARIA NO 13/93 

Secretár io 

Em, 05 de jane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Mu nicipio de íoão Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1 . 781, 1. 783, de 

22 de março de 1989 e 2.059 de 31 de janeiro de 1991, 

DA SILVA AB.1ÖJG, mat! 

r 4 sââo de SFCRcví.RIO 

o Município Js 

de competência 

de março de . 

R E S O L V E nomear G I O V A N A A N G E L I C A 
ícula ns 25.823-7, para exercer o cargo em co -

símbolo DAI-3, do Departamento de Planejamento 

KJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

; fó FADIO BONAVIDES MARI2 RAIA 

Secretár io 

O SECRETÁRIO DE ADMIN1STSA 

RJUI ihe o u fere o artigo 66, inciso IV, da Lei Ora'S 
o P-S5-.R •;. 02 de abril de 1990 e consoante £ 

ressa oos Decretos Municipais de n." 1.781, 1,' 

e 2.055 ie 31 de jane i ro de 1991, 

L V E nomear MASC'/ 

para exercer o cargo : 

ia Unidade de Apoio • 
COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

TOKIO FÁBIO BOr.'AVIDES M A R I Z M A I A 
Secretár io 

Em, 05 de Janeiro de 19: 

G SiíCRF.TÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 

ifcre o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica 

: í>2 de abril de 1990 c consoante a deler; 

eaetot Municipais de n." 1.781, 1.783 dc 

i 3.1 de jane i ro de 1991. 

S O L V E n 0 I 1 e a r VRftô.UCA 

;• .-.a ccmissFc de SEC';:!'. Ar " ! QC 

, i • P o s f i r s s , símbolo DA.i-1 

5KACÃO (SIPLAN). 

Secretár io 

uso da 

o Mun 

de cor. 

LEANDRO r A 
:..isslo, de SECRETARIO: 

Núcleos Administrativos 
ÇÃO (SEPf.AH' 

O SECRETÁRIO DE ADM1N5S 

ifere o artigo 66, inciso IV, da Lei 

: 02 de abril de 1990 e consoant 

ecretos Municipais de n." 1.761 

9 de 31 de j ane i ro de 1991, 

c E S O L V E nomear MARIA c 

a a2 18.535-3, para exercer c car:.; 

ímbolo DAI-3, da Coordenadoria 3¿ra 

da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CC 

Secretar io 
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PORTARIA N 8 29/93 Em, 05 de Janeiro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n."8 ^ 1731 j _ 7 3 3 ^e 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane i ro de 1991. 

R E S O L V E nomear ERONILDA GOMES 
DE SANTANA, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE 

APOIO ADMINISTRATIVO, da Coordenadoria Geral dos Núcleos Administra 

t i v o s , símbolo DAI-3, da SECRETARIA DE- PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO. 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretár io 

PORTARIA N« 25/93 Em, 05 de j ane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de j ane i ro de 1991. 

R E S O L V E nomear CÉLIA DE PAIVA 

ARAÚJO PONTES, matr icula n» 23.246-3, para exercer o cargo em comis

são de CHEFE DA SEÇÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS, símbolo DAI-3, da SE

CRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secre tár io 

05/janeiro/1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abri! de I99C e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1 .781, 1.7S3 üe 22 

de março de 1 9 8 9 e 2.059 de 31 de jane i ro de 19S1, 

R E S O L V E nomear MASSEMIRA CAVAL 
CANTE DA SILVA para exercer o cargo em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO 
D£ APOIO A INFRA ESTRUTURA, símbolo DAI-3, da SECRETARIA DE PLANEJA 
MENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

ANTONIO FÁBIO SONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretár io 

PORTARIA NS 34/93 Em, 05 de jane i ro de '1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n.°s 1.781, 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de Janeiro de 1991. 

R E S O L V E nomear MARIA DE L0URIES 

HENRIQUES BALTAR, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA SEÇA0 

DE ESTUDOS E PESQUISAS, símbolo DAI-3, da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

ANT0NI0 FÁBIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretár io 

PORTARIA N 8 35/93 Em, 05 de janeiro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n.*9 1 . 7 8 I 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane iro de 1991, 

R E S O L V E nomear SANDRA VIRGINIA 
PEREIRA DE LIMA, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO 
DE ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE GOVERNO, símbolo DAI-3, da SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

PORTARIA NS 36/93 

Secretar io 

Em, 05 de jane iro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane iro de 1991. 

\ 

R E S O L V E nomear LUIZ ANTONIO SO 

ARES DE MELO, matrícula n s 12.439-7, para exercer c cargo em corais -

são de CHEFE DA SEÇÃO DE CÁLCULO E LICENCIAMENTO, símbolo DAI-3, da 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretar io 

PORTARIA N 8 39/93 05 de Janeiro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe coulere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

,c competência expressa nos Decretos Municipais de n.*8 1.781, 1 .783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de janeiro de 1991. 

R E S O L V E nomear NILZA DE FREITAS 

VIEIRA, matrícula n 8 24.168-7, para exercer o cargo em comissão de 

SECRETÁRIO da Coordenadoria Central de Orçamento, símbolo DAI-3, da 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretar ie 

PORTARIA N 8 45/93 Em, 05 de jane iro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

onfere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
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•o Município dc João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n.*B 1.781, 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane i ro de 1991. 

R E S O L V E nomeai J w t ALVES CAS 

SIANO, matrícula n s 271-2, para exercer o cargo em comissão de CHE

FE DA SEÇÃO DE ARQUIVO, símbolo DAI-3, da SECRETARIA DE PLANEJAMEN

TO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

ANTONIO FABIO BONAVIDES HARIZ HAIA 

Secretar io 

PORTARIA NS 46/93 Em, 05 de jane i ro de 1993 

O , SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais,, de n. " 1.781, 1.783 de 22 
de março de 1989 e 2.059 de 31 de j ane i ro de 1991, 

R E S O L V E nomear MARIA DAS GRA
ÇAS B. C. MELO, matrícula ns 17.124-7, para exercer o cargo em' co 
missão, de CHEFE DA SEÇÃO DE BANCOS DE DADOS, símbolo DAI-3, da SE 
CRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretár io 

PORTARIA NS 47/93 Em, 05 de janeiro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere u artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783 de 
22 de março de 1S3S e 2.059 de 31 de jane i ro de 1991, 

R E S O L V E nomear ODON VILAR, ma
t r i cu la ns 3.362-6, para exercer o cargo em comissão, de CHEFE DA 
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO, símbolo DAI-3, da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretear io 

PORTARIA NS 48/93 Em, 05 de jane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, nu 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 c consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783, de 

22 de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane iro de 1591, 

R E S O L V E npmeàr MARCELO JOSÉ 
DA COSTA, matrícula ns 7.250-8, para exercer o cargo, em comissão, 
de CHEFE DA SEÇÃO DE PROCESSOS DE INFRAÇÃO, símbolo DAI-3, da SE 
CRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

PORTARIA NS 49/93 

uso dns atribuições que 

o Município de João Pe 

de competência expressa 

Em, 05 de jane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

onfere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783 de 22 

de março de 198S e 2.059 de 31 de jane iro de 1991, 

R E S O L V E nomear GILSON CARLOS DE 
SOUZA MORAIS, matricula nS 2.5S0-9, para exercer o cargo, em comis -
são, de CHEFE DA SEÇÃO DE HABITE-SE, símbolo DAI-3, da SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

0NAVIDES MARIZ MAIA 
Secretár io 

PORTARIA N« 50/93 Em, 05 de jane iro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril dc 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n.OB 1.781, 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane iro de 1991. 

R E S O L V E nomear MÔNICA MARIA 

TRAJANO DO RÊGO, matrícula. n s 12.724-8, para exercer o cargo em 

comissão de SECRETÁRIO do Departamento de Planejamento Urbano, sím

bolo DAI-3, da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

PORTARIA N ! 51/93 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretár io 

Em, 05 de jane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

so das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

le competência expressa nos Decretos Municipais de n . " 1.781, 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane iro de 1991. 

R E S O L V E nomear EDILSON VICEN 

TE DA SILVA, matrícula n' 3.527-1, para exercer o cargo em comis

são de CHEFE DA SEÇÃO DE DESENHO URBANO, símbolo DAI-3, da SECRE

TARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

PORTARIA N c 52/93 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretár io 

Em, 05 de Janeiro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

cio competência expressa nos Decretos Municipais de n.'* 1.781, 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane i ro de 1991. 

R E S O L V E nomear L U Z I N A L D O G O M E S 
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FREIRE, matrícula n* 5.577-8, para exercer o cargo em comissão de 

CHEFE DA SEÇÃO DE REPROGRAFIA, símbolo DAI-3, da SECRETARIA D E PLANE 

JAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

ANTONIO ^ATUO^BONÃVIDES MARIZ MAIA 

Secretár io 

PORTARIA NS 59/93 £m, 05 de jane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso <las atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 c consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1.7 31 1.783 de 22 

dé março de 1989 e 2.059 de 31 de j ane i ro de 1991, 

R E S O L V E nomear CELIÔ ROBERTO AL 

VES PESSOA para exercer o cargo em comissão, de MOTORISTA, símbolo 

DAI-1, do SECRETÁRIO DO TRABALHO E PROMOÇÃO<S0CIAL, de acordo com o 

a r t i go 4? da Le i ns 7.256. 

"ANTONIO FÁBIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretár io 

PORTARIA ;J2 61 /Q1 Em, 05 de j ane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

cor fere o artigo 6G, inciso IV, da Lei Orgânica para 

ioante a delegação 

.781, 1.783 de 2 2 

199Ü 

uso das atribuições que lh 

o Município de João Possua, de 02 dc ab 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n."fl 

de março de 1989 e 2 . 0 5 9 de 3 1 de jane i ro de 1951 

R E S O L V E nomear SEVERINA BEZER

RA DE SOUZA para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE.DA SEÇÃO DE 

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES, símbolo 

DAI-1, da SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL (SETRAPS), de 

acordo com a Lei ns 7.256. 

rowio 

PORTARIA N= 62/93 

âr í « 

FÁBIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Em, 05 de jane iro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n.*8^ 7 8 1 i 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane i ro de 1991. 

R E S O L V E nomear JOSE ANTONIO 

DE LUCENA BARBOSA, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA 

SEÇÃO DE APOIO AO ARTESANATO, -símbolo DA I - 1 , da SECRETARIA DO TRA

BALHO E PROMOÇÃO SOCIAL (SETRAPS), de acordo com a Lei n' 7.256. 

PORTARIA NS 63/93 Em, 05 de jane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n."a 1.781, 1 783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane iro de 1991. 

R E S O L V E nomear VALDIRA DA SILVA 
NÓBREGA, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE APOIO 

A O S PEOUENOS NEGÓCIOS, .símbolo DAI-1, da SECRETARIA DO TRABALHO EPRO 

MOÇÃO SOCIAL (SETRAPS), de acordo com a Lei ns 7.256. 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ-MAIA 

PORTARIA NS 64/93 Em, 05 de jane iro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de j ane i ro de 1991. 

R E S O L V E nomear YEDA CAMPOS RO 

CHA, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE APOIO XB 

CONSELHOS COMUNITÁRIOS, símbolo DA I - 1 , da SECRETARIA DO TRABALHO E 
PROMOÇÃO SOCIAL (SETRAPS), de acordo com a Lei ní 7.256. 

PORTARIA Ns 65/93 

so das atribuiçõe* que Ih, 

Município do João Pessi 

c competência expressa n 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secre tár io 

Em, 05 de Janeiro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, nu 

oníere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

de 02 de abril de 1990 c consoante a delegação 

Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane i ro de 1991. 

R E S O L V E nomear FERNANDO JOSÉ 

RIBEIRO DE LIMA, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO 

DE INCENTIVO AO ASSOCIATIVISMO, símbolo DAI - 1 , da SECRETARIA DO TRA
BALHO E PROMOÇÃO SOCIAL (SETRAPS), de acordo com a Lei 7.256. 

( J J T X ^ c -
ANTONIO FÁBIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretár io 

RTAR r A N- 66/93 

s atribuiçõe 
licipio de J< 
ipetência o 

Em, 05 de jane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DP. ADMINISTRAÇÃO, no 

lhe confere o artigo 66, inris.i IV, da Lei Orgânica para 

essoa, de 02 de abril de 1990 v consoante a delegação 

a nos Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783 dé 22 

dê março de 1989 e 2.059 de 31 de jane i ro de 1991, 

R E S O L V E nomear DJANIRA SALES 

DE O L I V E I R A , matricula ns 26.355-5, para exercer o cargo, em co

missão de CHEFE DA SEÇÃO DE A T I V I D A D E S PSICO P E D A G Ó G I C A S , símbolo 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secre tár io 
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DAI-1, da SECRETARIA DO TRABALHO E FROMOÇÃO SOCIAL (SítTRAPS), de 
acordo C O M a Le i ns 7.256. 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretár io 

PORTARIA N« 69/93 Em, 05 de janeiro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 c consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n.** 1.781, 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de Janeiro de 1991. 

R E S O L V E nomear JAIME RODRIGUES 

DOS SANTOS, matrícula n 8 15.554-3. para ex « rce r o cargo em comissão , 

de MOTORISTA, símbolo DAI-1, do PROCURADOR CjERAL DO MUNICÍPIO. 

ANTONIO FÁBIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretar io 

PORTARIA N« 71/93 Em, 05 de jane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, mi 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 199U e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n.*' 1.781, 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane i ro de 1991. 

R E S O L V E nomear GENEIDE COELHO 
DE M. DUARTE, para exercer o cargo, em comissão, de SECRETÁRIO , 
símbolo DAI-3, do DEPARTAMENTO DE PROJETOS, da SECRETARIA DE OBRAS 
PÚBLICAS (SEOP). 

^ 2 - ' -

"ORTARIA HS 72/93 

ANTONIO FÁBIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretár io 

Em, 05 de jane i ro do 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 c consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783 áe 
22 de março de 1989, w 2.059 de 31 de janeiro de 1991, 

R E S O L V E nomear EDGAR GARCIA 
DE O. JÚNIOR, matrícula nS 14.400-1, para exercer o cargo em comis 
são, de CHEFE DA SEÇÃO DE PROJETOS DE EDIFICAÇÕES, símbolo DAI-3 , 
da SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS (SEOP). 

IO FABIO BONAVIt FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretár io 

PORTARIA N9 73/93 Em, 05 de jane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n,*1 1.781, 
de março de 1989 e 2.059 de 31 de janeiro de, 1991, 

1 783 de 22 

R E S O L V E nomear ANTONIO MARIANO 
COSTA LUCENA para exercer o cargo, em comissão, de MOTORISTA, simbo 
lo DAI - 1 , do SECRETÁRIO DE OBRAS PÚBLICAS (SEOP), de acordo com o 
ar t i go 49. da Lei ní 7.256. 

ANTONIO FÁBIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretár io 

PORTARIA 119 75/93 Em, 05 de j ane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 c consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n.#i 1.781, 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059, de 31 de janeiro de 1991. 

R E S O L V E nomear CRISTINA DE FÁ
TIMA T. DE SÁ, matrícula n9 7.793-3, para exercer o cargo, em comis 
são, CHEFE DA SEÇÃO DE APROPRIAÇÃO DE CUSTOS, símbolo DAI-3, da 
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS (SEOP). 

PORTARIA H9 76/93 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretár io 

Em, 05/Janeiro/1993 

\ 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n.*' 1.781, 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de janeiro de 1991. 

R E S O L V E nomear IRIA DE FÁTIMA 

T. DE M. COUTINHO, para exercer o cargo em comissão, de CHEFE DA SÈ 

ÇÃ0 DE P. DE PAVIMENTAÇÃO, símbolo DAI-3 , da SECRETARIA DE OBRAS PÚBLI

CAS (SEOP). 

PORTARIA N9 77/93 

ANTONIO FÁBIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretár io 

Em, 05 de jane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para uso das atribuiçõ 

o Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 c consoa 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n.** 1.78 

de março de 1989 e "2.059 de 31 de janeiro de .1991, 

a delegação 

1.783 de 22 

R E S O L V E nomear ALICE MARA Cl RI 
LO DE SOUZA, matricula n? 24.287-0, para exercer o cargo, em comis -
são, de SECRETÁRIO, símbolo DAI-3, do Departamento de Execução de 
Obras, da SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS (SEOP). 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretár io 
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Em, 05 de j ane i ro de 1S93 

O SECRETARIO OB ADMINISTRAÇÃO, nu 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783 da 22 
de março de 1989 e 2 . 0 5 9 , de 31 de janeiro de 1991, 

R E S O L V E nomear EUGÊNIO RÉGIS 

LIMA E ROCHA, matrícula nS 24.652-2, para exercer o cargo, em comis 

são, de CHEFE DA SEÇÃO DE REPAROS DE EDIFICAÇÕES, símbolo DAI-3, da 

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS (SEOP). 

PORTARIA NS 79/93 

ANTONIO FÁBIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretár io 

Em, 05 de j sno ' rn Aç 

MU 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, nu 
jes que lhe confere o artigo 66, incisei IV, da Lei Orgânica para 

de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
:le competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783 de 22 
de março de 1389 e 2JJ59 de 31 de janeiro de 1991, * 

R E S O L V E nomear C Á S S I A SURAMA 
OLIVEIRA DA SILVA para exercer o cargo em comissão, de CHEFE DA SE 
ÇÃ0 DE F. DE EDIFICAÇÕES, símbolo DAI-3, da SECRETARIA DE OBRAS PÚ3LI 
CAS (SEOP). 

PORTARIA NS 80/93 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretár io 

Em, 05 de jane i ro de 1993 

22 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 c consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n.** 1.731, 1.783 d 
de março de 1989 e 2.059 de 31 de janeiro de 1991, 

R E S O L V E nomear ALCY RIBEIRO 
HEIM, matr icula nS 11.962-8, para exercer o cargo em comissão, de 
CHEFE DA SEÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, símbolo DAI-3, da SECRETARIA DE 
OBRAS PÚBLICAS (SEOP). 

PORTARIA NS 81/93 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretár io 

Em, 05 de jane i ro da Í993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, n 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica par 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegaçã 
dc competência expressa nos Decretos Municipais de n.*B 1.781, 1.783, c 
22 de março de 1989 e 2.059 de 31 de janeiro dê 1991, 

R E S O L V E nomear JOSÉ CIRILO SO 
BRINHO, matrícula ns 4.880-1, para exercer o cargo em comissão, de 
CHEFE DA SEÇÃO DE REPAROS E PAVIMENTAÇÃO, símbolo DAI-3, da SECRETA 
RIA DE OBRAS PÚBLICAS (SEOP). 

iNTOÍÍIO FA3I0 BOf BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretár io 

PORTARIA ¡1« 82/93 

uso das atribuições que 
o Município de João P< 
de competência express 

Em, 05 de jane iro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
nfere o artigo 66, inciso !V, da Lei Orgânica para 

ioa, dc 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
nos Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783 de 22 

Ih 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane i ro de 1991. 

R E S O L V E nomear S U E D E MENDEi, 

DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de SECRETARIO DA JUNTA 

DE SERVIÇO MILITAR, símboio DAI-3, da GABINETE DO PREFEITO (GAPRE) 

de acordo com a LsJ 7.256. 

ANTOiTIO FÁBIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

PORTARIA NS 83/93 

Secre tar io 

Em, 05 de jane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DK ADMINISTRAÇÃO, no 

u-o das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município dc João Pessoa, dc 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
ele competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783 de 22 
de março de 1989 e 2.059 de 31 de janeiro de 1991, 

R E S O L V E nomear ZÉLIA JUSSELINQ 

DE ALMEIDA, matrícula n* 17.661-3, para exercer o cargo, em comis -

são, de CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, símbolo 

DAI-3, da SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS (SEOP). V 

.NTCNI0 FÁBIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretar io 

PORTARIA N2 84/93 

competência 
março de IS 

Em, 05 de jane i ro de ""$93 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
lie confere o artigo 66, inciso IV, ela Lei Orgânica para 
soa, de 02 de abril de 1990 c consoante a delegação 
nos Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783 de 22 
359 de 31 de janeiro de 1991, 

R E S O L V E nomear SANDRA MARIA FE 
LICIANO DE LIMA, matricula ns 12.872-4, para exercer o cargo, em co 

rissão, de SECRETÁRIO, síir.bolo DAI-3, do Departamento de Máquinas e 

Veículos, da SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS (SEOP). 

PORTARIA NS 85/53 

INIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secre tár io 

Em, 05 de j ane i ro do 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso (ias AIRII;uiço.s que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
dc competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783, de 
22 de março de 1939 e 2.059 de 31 de janeiro de 1991, 
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R E S O L V E nomear LUIS EMANUEL 
COSTA, matrícula ní 8.856-1, para exercer o cargo em comissão , 
de CHEFE DA SEÇÃO DE OFICINA, símbolo DAI-3, da SECRETARIA DE 
OBRAS PÚBLICAS (SEOP). 

ANTONIO FÁBIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

PORTARIA N6 86/93 

Secretar io 

Em, 05 de j ane i ro de 1993 

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
u Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n.** 1. 
22 de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane iro de 19?l . 

781, 1.783, 

R E S O L V E nomear EVANDRO LOIS 
FEITOSA TRAJANO, matrícula n 2 16.875-1, para exercer o cargo em co 
missão, de CHEFE DA SEÇÃO DE MANUTENÇÃO E CONTROLE, símbolo DAI-3, 
da SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS (SEOP). 

ANTONIO FÁBIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

PORTARIA N» 87/93 

Secretar io 

Em, 0 5 d= j a " e i ^o de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
u Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n.** 1.7P1, 1.783 de 22 
de março de 1989 e 2.059 de 31 de janeiro de 1991, 

R E S O L V E nomear CARLOS ANTONIO 
CAMILO DA SILVA, matrícula ns 4.703, para exercer o cargo em comis
são, de MOTORISTA, símbolo DAI-1, do Secretár io Chefe da Casa C i v i l , 
do GABINETE DO PREFEITO (GAPRE), de acordo com a Le i nS 7.256. 

rcrWlcĵ FÃ 
•az 

PORTARIA NS 88/93 

FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretár io 

Em, 05 de j ane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
a Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n."* 1.781, 1.783 de 22 
de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane i ro de 1991, 

R E S O L V E nomear SEVERINO BARAU 
NA DA SILVA para exercer o cargo , em comissão, de MOTORISTA, símbo
lo DAI-1, do GABINETE DO PREFEITO, acordo com a Lei n2 7.256, 

PORTARIA Ní 89/93 

1^3. 
ANTONIO FÁBIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretár io 

Em, 05 de jane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

cia? líribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Ciánica para 
o Município de João Pessoa, de 03 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competencia expressa nos Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783 de 22 
de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane i ro de 1991, 

R E S O L V E nomear JOSE DO NASCIMEN 
TO FERREIRA, para exercer o cargo , em comissão-, de MOTORISTA, símbo
lo DAI-1, do Chefe de Gabinete do P r e f e i t o , de acordo com a Lei n2 
7.256. 

PORTARIA N2 90/93 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretár io 

Em, 05 de j ane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
u Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783 de 22 
de março de 1989 e 2 . 0 5 9 de 31 de j ane i ro de 1991, 

R E S O L V E nomear ANECI JOSÉ DE 
ARRUDA LUNA, para exercer o cargo , em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE 
CONTROLE DE MATERIAL, símbolo DAI-1, do GABINETE DO PREFEITO-GAPRE, 
de acordo com a Lei n2 7 . 2 5 6 . 

PORTARIA N« 91/93 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Era, 05 de jane iro c>| 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 è consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n.** j ,7gi 1.783 de 22 
de março de 1989 e 2.059 de 31 de janeiro de 1991. 

R E S O L V E nomear MARIA IHISMAR 
F. DE QUEIROZ, matrícula n* 17.908-6, para exercer o cargo em comis 
são de CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTES, símbolo DAI-1, do GABINETE DO 
PREFEITO (GAPRE), de acordo com a Lei n' 7.256. 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretar io 

PORTARIA N» 92/93 Em, 05 de jane i ro de 1S93 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais da n." 1.781. 1.783 de 22 
de março :de 1989 e 2.059 de 31 de janeiro d; 1991. 

R E S O L V E nomear GILSON SOARES 
DE MELO, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE V I 
GILÂNCIA, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA, símbolo DAI-1, do GABINETE DO PRE 
FEITO (GAPRE), de acordo com a Lei n» 7.256. 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secre tár io 
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POKÍÃSIA M» 93/93 Em, 05 de Janeiro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, IH» 

uso das atribuiçõei que lhe confere o artigo 66, incito IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e conloante a delegação 

de competência expressa noa Decretos Municipais da n '** 1.781 1 783 de 22 

de março de. 1989 e 2.059 de 31 de Janeiro de 1991, 

R E S O L V E nomear T E R E Z A D O S SAN 
TOS SILVA, matricula n» 15.403, para exercer o cargo em comissão de 
CHEFE DA CANTINA, símbolo DAI-1, do GABINETE DO PREFEITO (GAPRE), ds 
acordo com a Lei n« 7.256. 

• ;. : / V<3- ( T ^ ^ " £ 

ANTÔNIO FÁBIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
•» Secretário 

Em, 05 de janeiro de 1993 PORTARIA N« 94/93 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de s&ril de 1990 e consoante a delegacia 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n.**i #7gi 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de Janeiro de 1991. 

K E S O L V E nomear V I R G Í N I A MJJRCIA 
COUTINHO NÓBREGA, matrícula n« 17.212, para exercer o cargo em comis 
são de C H E F E D A SEÇÃO DE ORÇAMENTO, símbolo DAI-1, da GABINETE DO PRE 
F E I T O ( G A P R E ) , de acordo com a Lei n« 7.256. 

ANTONIO FABIO BONAVIDES M A R I Z M A I A 
Secretário 

PORTARIA N« 95/93 Em, 05 de Janeiro de 1§93 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, n o 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de Janeiro de 1991. 

R E S O L V E nomear EUDA MARQUES GOU 

VEIA, matrícula n» 17.128-0, para exercer o cargo em comissão de CHE 
F E D A SEÇÃO D E CONTROLE DE PESSOAL, símbolo DAI-1, da GABINETE DD PRE 
F E I T O (GAPRE), de acordo com a Lei n» 7.256. 

ANTONIO FABIO BONAVIDES NARIZ MAIA 

PORTARIA N« 99/93 

Secretario 

Em, 05 de janeiro de 1993 

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, n o 

uso aas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783 de 
22 de março de 1989 e 2.059 de 31 de janeiro de 1991. 

R E S O L V E nomear ROBERTO CÂNDI
DO DA SILVA para exercer o cargo, em comissão, de MOTORISTA, símbo
lo DAI-1 , do VICE-PREFEITO, de acordo com o artigo 4S da Lei n* 
7.256. 

¿ 2 -
FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretário 

PORT/.I;:A ;IS 1 0 0 / 9 3 Em, 05 d» janeiro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de foão Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n.*" 1.781, 1.783 de 22 
de março de 1989 e 2.059 de 31 de j ane i r o d? 1991, 

R E S O L V E nomear IRENICfc NOGUEI
RA DOS SANTOS, matrícula n! 26.983-2, para exercer o cargo em comis
são, de SECRETÁRIO, símbolo DAI-3, da Assessoria Técnica da Coordena 
dória Central de Orçamento, da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENA 
ÇÃ0 (SEPLAN). 

,é <-• -
1/ 

ANTONIO FÁBIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

secre tár io 

PORTARIA N« 101/93 Em, 05 de jane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

mo das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

dc competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de j ane i r o de 1991, 

R E S O L V E nomear NELMA EGÍPT0 DO 
NASCIMENTO, matricula n2 16.176-4, para exercer o cargo, em comissão 

de CHEFE DA SEÇÃO DE PESQUISA E PROGRAMA URBANÍSTICO, símbolo DAI-3, 

da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secre tár io 

PORTARIA N» 102/93 E», 05 de Janeiro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
u Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n."* 1.781, 1.783 de 22 
de março de 1989 e 2.059 de 31 de janeiro de 1991, 

R E S O L V E nomear ROSÁRIO DE FÁ 
TINA LINA M . CABRAL,matrícula n* 18.282-6, para exercer o cargo em 
comissão de S E C R E T Á R I O , da SUB-C00RDENADQRIA D E CONTABILIDADE , s ímbo 

lo DAI-3, da S E C R E T A R I A D E F I N A N Ç A S ( S E F I N ) . 

ANTÓ^ÍÍ^TA^O^EONAVIDES M A R I Z M A I A 
Secretário * 

PORTARIA NB 103/93 Em, 05 da JANBIRO ds iy93 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, dc 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n.** (.781 , 1 .783 de 22 

ds «arco da 1989 e 2.059 da 31 da janeiro de 19&1, 
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R 2 S L V E n 0 B 3 a r EUC = 0 CCEflENTI-

NO DE CARVALHO FILHO, matricula n'~ 23.331-S, para exercer a cargo em 
comissão da CHEFE DA SEÇÃO OE REÜI3TRÜ E CONTROLE, da Coordenadoria 

Geral do Contabil idade 9 Finanças, símSolo DAI-1, da SECRETARIA DE 

FINANÇAS(SEFIN). 

ANTONIO FflBIO BONAVIDES MARIZ RAIA 

Secretár io 

Em, 05 da janeiro ds 1993 PORTARIA NO 104/93 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de '02'áe abj-ü de I990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decreto» Municipais de n.."* 1.781, 1.rB3 da 22 

de março da 1989 a 2.059 da 199-; 

R E S O L V E nomear ANTONIO SERGIO 

MARTINS DE ARAD30, matrícula n» 24.921-1, para axercer o cargo caco 

missão da CHEFE DA SEÇÃO DE TOMADA DE CONTAS, da Coordenadoria Geral 
da Contabil idade a Finanças, símbolo DP".-1, da SECRETARIA OE FINAN-

ÇAS(SEFIN). 

ANTONIO FÄ3I0 BONAVIDES RARIZ Í1AIA 

Secretár io 

PORTARIA NO 105/93 Em,05 de jane i ro da 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decreto» Municipais de n." 1.781 . 1 .783 da 22 

de março de 1989 e 2.059 da 31 de j ane i ro da 1991, 

R E S O L V E nomear J0H0 CORIOLANO 

RAMALHO NETO, matrícula n0 9.451-0,para exercer o cargo em comissão 

da CHEFE DA SEÇA0 DE IMPOSTO SOBRE SERVIÇO, símbolo DAI-3, da SECRE, 

TARIA DE FINANÇAS(SEFIN). 

PORTARIA NO 106/93 

ANTONIO F Ä B I Ü BONAVIDES MARIZ HAIA 

Em, 05 de jane iro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, Ja Lei Orgânica para 
o Município cie João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n.*8 ..781 , 1 .783 de 22 

ria março ds 1989 a 2.059 de 31 de jane i ro de 19yl, 

R E S O L V E nomear FIRMINO FIRMO PIA 
CEDO CORDEIRO, matrícula n» 707-2, para exercer o cargo eu comissão 

de CHEFE DA SEÇA0 DE FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS MERCANTIS, símbolo DAI-3, 

da SECRETARIA 0E FINANÇAS(SEFIN). 

110 F Ä 9 I 0 80NAVIDES NARIZ 

5ecretár io 

?0RÍAHIA NO 107/93 

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

usu cias atribuições que lhe'confcre o artigo 66, inciso iV, da Lei Orgânica para 

••j Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n.'e i . ?b1 , \ ,'ítíZ ds 22 

de março DB 1989 s 2.059 de 31 de j ane i ro de 1991, 

R E S O L V E nomear FRANCISCO PEREI
RA DE ARAUJO,matrícula no 8.373-9, pars exercer o carga em comissão 

de CHEFE DA SEÇA0 0E ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MERCANTIS, símbolo OAI-3, 

da SECRETARIA DE FINANÇASÍ. SEFIN). 

PORTARIA NO 108/93 

ANTONIO FflBIO BONAVIDES MARIZ RAIA 

Secre tar ie 

Em, 05 de janeiro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

ti Município de João Pessoa, de 02 de abril de I99Ü o -onsoaníe a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n,°a 1 .781 , 1 .787 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane iro de 1991, 

R E S O L V E nomear MARIA ANTDNIS CDS 
PRAZERES TAVARES, matrícula n0 7.533-7, para exercer o cargo em comia, 

são de CHEFE DA SEÇA0 DE LANÇAMENTO E CONTROLE, símbolo DAI-3, da SE

CRETARIA DE FINANÇAS(SEFIN). 

\ 

PORTARIA NO 109/93 

ANTONIu FÄ8I0 BONAVIDES MSRIZ MAIA 

Em.US c'3 jane iro ds 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que Ibe confere o artigo 66, inciso ;V, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n.*! 1.781, 1 .793 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de jane iro de 1991, 

R E S O L 
E, m a t r í c u l a n0 11.385-9, para exercer o cargo 9 

i DA SEÇA0 DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS I M O B I L I Á R I O 

ECRETARIA DE FINANÇAS (SEFIN ) . 

E nomear CLAUDIA FEITOSA 

comissão de 

, símbolo DAI-3, 

ANTONIO FABIC '¡AVI0E3 MARIZ 

piiRTORIA NO 110/93 ianeiro de 1933 

O SECRETÁRIO OE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inc ! V da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril de I990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n.'3 1 .781 , 1 , 793 de 22 

da março ds 1989 e 2.059 de 31 de jane i ro ds 1931, 

R E S O L V E r.os 
LEITE SEBADELHE, matrícula n0 1 4 . 9 3 0 - 6 , para C-XÍ 

são de CHEFE DA SEÇA0 DE PROCESSAMENTO OE DADOS, 

CRETARIA DE F I N A N Ç A S ( S E F I N ) . 

=ar SILVANA BRAGA J. 

:csr • cargo em comia 

ãímboln D A I - 3 , de SE-
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t/Q- • -
ANTONIO FABIO BDNAVIDES nARIZ HAIA 

PORTARIA N9 111/93 Em, 05 d a jane i ro d e 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

u.HO das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1 .781 , 1 .783 da 22 

da março da 1989 e 2.059 de 31 de janBiro da 1991', 

R E S O L V E nomear SANDRA BRAGA 3. 

LEITE OLIVEIRA, matríeula nS< 14,. 089-9, para exercer o cargo em comia 

são da CHEFE DA SEÇÃO DE INFORMAÇÃO ECONCniCO FISCAL, símbolo OAI-3, 

da SECRETARIA DE FINANCAS ( SEFIN) s> 

R Y ^ - Ó ^ T - . , S U 

PORTARIA NO 112/93 

ANTONIO FflBIO BONAVIDES NARIZ HAIA 

Secretár io 

Em, 05 de j ane i ro da 1993 

R E S O L V E nomear MARIA DO. SOCOrTC 

BRAGA LEITE OLIVEIRA, matrícula nS 12.454-1, para exercer o cargo a» 

comissão de SECRETARIA, da Unidade da Apoio Adminis trat ivo , símbolo 

DAI-3, da SECRETARIA DE FINANÇAS(SEFIN). 

ANTONIO FÍBI0 BONAVIDES PIAR IZ HAIA 

Secretár io 

PORTARIA NB 114/93 Em, 05 de jane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa noa Decretos Municipais de n." 1 .781 , 1 .783 DB 22 

da março de 1969 s 2.059 de SI de jane i ro de 1991, 

R E S O L V E nomear 30SEFA ALMEIDA DA 

SILVA, matrícula n° B.866-8, para exercer o cargo em comissão de SE

CRETARIA , da Sub-Coordenadaria de Finanças, símbolo OAI-3, da SECRE

TARIA OE FINANÇAS(SEFIN). 

I b Q - < £ ^ o e- — 

ANTONIO FABIO B0NAVIDES PIARIZ MAIA 

Secretár io 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das ̂ atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1 .781 , 1 .783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de j ane i ro de 1991, 

PORTARIA NO 115/93 Em, 0 5 d e j a n e i r o d a 1 9 9 3 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, i n c Í 6 o IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n."s 1 .781 , 1 .783 de 22 

de março de 19B9 e 2.059 de 31 ds janeiro ds 1991, 

R E S O L V E nomear•LINDQNORA RODRI

GUES LEITE, matrícula nS 11.236-4, para exercer o cargo em comiseSo 

de CHEFE DA SEÇA0 DE BANCOS E CORRESPONDENTES, da Coordanadoria Getrl 

de Contabil idade e Finanças, símbolo 0A I -1 , da SECRETARIA DE FINANÇAS 

(SEFIN). 

ANTONIO FABIO BONAVIDES AARIZ MAIA 

PORTARIA NS 116/93 Em, 05/janeiro/1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 1.781, 1.783, de 
22 de março de 1989 e 2.059, de 31 de jane iro de 1991, 

R E S O L V E nomear PEDRO SARAIVA , 
matrícula n s 2.464-3, para exercer o cargo em comissão de MOTORISTA, 
símbolo DAI-1, do SECRETÁRIO DE FINANÇAS, de acordo com o a r t i go 49 ' 
da Le i nS 7:256. 

\ 

PORTAPIA NS 131/93 

ANTONIO FÁBIO BO?iAVIDES MARIZ MAIA 

Secretár io 

Em, 05 de jane i ro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66. inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 199U e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n.e8 1,781, 1.783 de 
22 de março de 1989 e 2.059 de 31 de janeiro de 1991, 

R E S O L V E nomear HERMES FELINTO 

DE BRITO, matrícula nS 696-3, para exercer o cargo, em comissão , 

de CHEFE DA SEÇÃO DE EDIFICAÇÕES, símbolo DAI-3, da SECRETARIA DE 

OBRAS PÚBLICAS (SEOP). 

r c ^ o ^ F Á 

PORTARIA NsJié/93 

FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretár io 

Em, 05 de Janeiro de 1993 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições q>,.> lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 

o Município de Joio Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

dc competência expressa nos Decretos Municipais de n.e 1.781 1.783 de 22 

de março de 1989 e 2.059 de 31 de janeiro de 1991. 
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R E S O L V E nomear MARIA DIONE ME

NEZES DRAYNER, matrícula 8.128-1, para exercer o cargo em comis
são cie CHEFE DA SEÇÃO. DE. ANÁLISE E AVALIAÇÃO URBANÍSTICA, símbolo 
DAI-3, da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretario 
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